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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ

',000002.
Departamento de Habitação Urbana e Rural

'I

!

MEMORANDO 018/2016

Siqueira Campos - 16 de março de 2016.

De: Habitação Urbana e Rural

Para: GABINETE EXCELENTISsíMO SR.PREFEITO FABIANO LOPES BUENO

Assunto: Loteamento Vila Thereza

Solicitamos instauração de procedimento licitatório para execução dos seguintes
serviços na área de 04 (quatro) alqueires onde serão construídas 193 unidades
habitacionais:

• Levanta.mento Topográfico;
• Planialtimetria;
• Demarcação de 193 Lotes.

Certo do pronto atendimento,

Gilson Aparecido da Silva ~
Departamento Habitação Urbana e Rural

Recebi em --l--l2016

Horas: __

Assinatura

Departamento de Habitação Urbana e Rural - Siqueira Campos I Paraná.



W's 00000'3SERVIÇOS SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

TOPOORÁFI<cOS A PEDIDO: Prefeitura Siqueira Campos - Estado do Paraná

FORNECEDOR: WS Serviços Topográficos
CNPJ N°: 2423971010001-37
INSCR. EST:
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, nO 1920
TELEFONE: (43)3571-3543 9904.7895
CIDADE: Siqueira Campos - PR

Item Especificação Qtd Uni Vir uni Vr Total
R$ R$

01 Levantamento planialtimétrico e cadastral do imóvel 96.800 m2 2.602,92
constante da Matricula nO 16.303 do Registro de
Imóveis de Siqueira Campos - PR

02 Levantamento topográfico, Planialtimetria, ------ - - - - - _. - - _. 3.850.00
03 Demarcacão das Quadras ------ - - - - ----- 2.800.00
04 Demarcacão de 193 lotes ------ - - - - ----- 5.790.00
05 Total geral

, 15.042.92

Prazo de Pagamento: 10 (dez) dias consecutivos, após emissão da Nota Fiscal, não serão aceitos
boletos bancário, o pagamento será feito atrávés d'e depósito em conta da empresa.
Prazo de Validade do Orçamento: 30 (trinta) dias consecutivos
Prazo de Entrega da Mercadoria/Serviço: 15 a 20 dias úteis

f"""",,.,..
I"')4 ," ""'''~''''~..', ,t! 1 , .,' ''''''7':~~,239.7 .0/0001-01 ~
VVS.TOPOGRAFIA, '

Rija Marechal Deodoro 1920
I Centro -CEP ~J1.940-8'00 .
L,..!i!qLeJra Campos - PR, ,

~ •• ..#

CPF/MF
CARIMBO DE CNPJ/MF

'b~I~JJ'\,W" rk \Otí~ 1Yb:.
Nome e assinatura



00000'
CNPJ.09.324.398/0001-96

RUA CONSELHEIRO AVEUNO ANTONIO VIEIRA N 172 -CENTRO

TOMAZINA-PR

OBIJETIVO DO ORÇAMENTO; LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO DO PERIMETRO DA AREA DE 96.800 M2

Demarcação das quadras e ruas

0'; Demarcação de 193 lotes

Levantamento topográfico,planialtimetria

Valor do serviço 15.950.00

Prazo de pagamento 7(sete}dias consecutivos,após emissão da nota fiscal

O pagamento sera feito através de deposito em conta corrente

da empresa.

LOCAL E DATA

se mario pronko de andrade

Lj Pi{
.....Q~.::: .

..'i;~..../...º..5.../..:J.º.~,.



\fALOR!AMBIENTAL.
NILTON LUIZ-EN6ENHEIRO FLORESTAL-caEA/PR
105.7a~/D CNPJ.06.858.692/0001-05

RESPONSÁVEL T'£CNICO

ORÇAMENTO DE PREST'AÇÃO DE S£RVIÇOS

V Orçamento:

• Levantamento Topográfico;

• Planimétrico;

• Planialtimetria;

• Demarcação do perímetro da área de 96.800 m2

• Levantamento das quadras

• Demarcação dos lotes

000005

\
\

I

\

Valor do Orçamento R$ 16.450.00

Prazo do pagamento 30 (trinta) dias após a execução do serviço.

O pagamento será realizado mediante conta bancaria do mesmo.

LOCAL E DATAfr~~..(Jd'lf!.qiO/b

NILTON LUIZ
Eng.F~/o-l._

CREA 10518M).f1f1t
Cód. er•• lldIIdD E1C

'"-- ~~ - ----



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ OOOOO S
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR

CEP:84940-000 - CNPJ: 76.919.083/0001-89

COMUNICADO INTERNO

De:
Gabinete do Prefeito
Para:
Departamento de Licitação.

Siqueira Campos/PR, 02 de junho de 2016.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a realização da TOMADA DE PREÇOS, para
Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução
dos Serviços de Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no
Loteamento Vila Thereza.

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisão
de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
face à despesa.

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser
encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e
análise do referido procedimento.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 .O n Onn7

CNPJ: 76.919.083/0001-89 'J .' .~~,

MEMORANDO INTERNO
De: Setor de Licitação.
Para: Divisão de Contabilidade

Siqueira Campos, 06 de Junho de 2016.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos financeiros para realização de uma TOMADA DE PREÇOS, para

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução

dos Serviços de Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no

Loteamento Vila Thereza.

Informamos que o valor máximo da presente contratação

() corresponde à R$ 15.042,92 (quinze mil quarenta e dois reais e noventa e

dois centavos).

Atenciosa mente,

ilva Reis
issão de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89

'onoons
Siqueira Campos, 06 de junho de 2016.

MEMORANDO INTERNO
DE: Divisão de Contabilidade
PARA: Departamento de Administração

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO,
na modalidade TOMADA DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada em

obras de engenharia para execuç~ºwdos IS~ryjços,d~ Levantamento Topográfico e
l'~-'--;- ~. \..-\. \; ~ II ;;~) 1 ~.~~

Demarcação de Lotes no Lotª~â''TlentõVi /:{Irl~£~z~[.f,<_,-) W;' ,-:'{,l ,,/''2,1;-
\'" .,Y,d. __.5."']1., ,\ _.i- b,:.:.: '>O'o".i ... ,' 4t,;:,.fr.""'},"""','\'{

De acordçt,~'cõri,. ,\ I nad .•'tern'ói':i;qô Departamento de
'1; ,"dft'

Administração, o valor da licita j5 .O,igii~~(quinze mil quarenta e
'~;~

dois reais e noventa e dois centavos

-"i ;,-l
,O,EPARTAMENTO

486 13,01

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR
Rua Marechal Deodoro, 1837 -. Centro, Siqueira c~mpos - PR, CEP: 84940-000 .nnO n .9,

CNPJ. 76.919.083{0001 89 ,.i '•. J!" D

MEMORANDO INTERNO
De: Departamento de Administração.
Para: Assessoria Jurídica

Siqueira Campos, 08 de junho de 2016.

Encaminhamos o Edital de Tomada de
Preço nO11/2016 para análise e parecer.

Atenciosa mente,

IrtikJ
Robson;d,ftsi1va Reis

Preside.í=lte da CPL
/



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 011/2016
PROCESSO N° 056/2016

o Município de Siqueira Campos - PR, ora denominado licitador, torna público que às 09:00
horas do dia 04 de julho do ano de 2016, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Marechal
Deodoro, 1837, Centro, em Siqueira Campos/PR, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações,
designada pela Portaria n.o 121/2015, para receber as propostas para execução does) projeto(s)
objeto da Tomada de Preços nO O I0/20 16. Esta licitação, sob regime de empreitada por preço
global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, será regida pela Constituição do
Estado do Paraná Artigo 27, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei
Complementar nO
147/2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006), Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

01. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

1.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
limite para o recebimento das propostas (envelopes nO 1 e n° 2), sendo que as respostas serão
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das

propostas.

1.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nO 1 e n°
2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a emissão de um

adendo.

1.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

02. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL
SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, CAPACIDADE DE
EXECUÇÃO.

2.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s) projeto(s):

Objeto: "Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos Serviços de
Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza".
Prazo de execução: 30 (trinta) dias;
Capital Social Mínimo: R$ 1.504,29 (hum mil quinhentos e quatro reais e vinte e nove centavos);
Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 150,04 (cento e cinquenta reais e quatro centavos);
Preço máximo: R$ 15.042,92 (quinze mil quarenta e dois reais e noventa e dois centavos).
O serviço deverá ser executada em conformidade com as especificações técnicas, memoriais e demais
documentos referentes.

2.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a obra aqui licitada.



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 nOnO!1

2.3 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o preço global da
proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido de R$ 15.042,92 (quinze mil
quarenta e dois reais e noventa e dois centavos) sob pena de desclassificação.

2.4 O prazo de início de execução does) projeto(s) será contado a partir do 10° (décimo) dia da
data da assinatura do Contrato.

2.5 Os preços são fixos e irre~justáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data
de apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a
aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, ou ser
instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se tomou excessivo, devendo
ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

03. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo nO 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
endividamento (E), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG) (Le) (E)
(valor mínimo) (valor mínímo) (valor máximo)

1,10 . 1,10 . 0,50

04. RECURSOS FINANCEIROS.

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta de recursos
próprio do Município de Siqueira Campos, das seguintes dotações orçamentárias:

(486) 13.01.16.482.0057.2.041.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações - 1000 -
Departamento de Habitação - Obras e Instalações.

05. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES.

5.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos
poderá ser examinada no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, localizado na
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos/PR, em horário comercial.
5.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 1.2:

- carta-credencial (Modelo n° 01);
- declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
- declaração de visita (Modelo n° 03);
- declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 04);
- capacidade financeira (Modelo n° 05);
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n° 06);
- carta-proposta de preços (Modelo n° 07);

2



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Parapá

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechall>eodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122

nOO!l12
- planilha de serviços (Modelo n° 08);
- declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da
Lei Complementar 123/06 (Modelo nO12); ..
- declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo nO13);
- modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n° 14);
- modelo de Declaração de Impedimento (Modelo n° 15)
- elementos gráficos ( plantas e documentos gráficos) (Anexo);
- especificações técnicas e memoriais (Anexo);
- relação de serviços e quantidades (Anexo);

06. ÇONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar da presente licitação:

I) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes nO I e nO2), ou;

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
nO I e n° 2) ou', ,

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, S
2° da Lei nO8.666/93.

6.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
I) o autor do projeto básico ou executivo da obra;
2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Iicitador.

4) empresa cujos sócios, dirigentes, responsáveis técnicos, representantes legais ou que detenha
quaisquer poderes decisórios e/ou deliberatórios em relação ao pretenso contrato a ser firmado
com o Poder Público, tenha suspenso seu direito de licitar ou impedido de contratar com o
licitador, mesmo que indiretamente.

5) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

3



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

6) consórcio de empresas.

6.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

7.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta.
O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

7.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N° I - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2016
ENVELOPE N° J - HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA: 04/07/2016

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2016
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: 04/07/2016

7.3 A proposta (envelopes nOOl e n002) poderá ser diretamente protocolada na Divisão de
Protocolos da Prefeitura ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes nOOl e

- n002) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
7.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde
que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

7.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes nOOl e n002) será(ão) recebida(s).

8. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1

8.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, copIa
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
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8.2 Deverão estar inserido no envelope nOO I :

q Quanto à ~abilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1 ;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 10.097/00) (Modelo nO 13).

I '>
""'" c) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou microempresa para os fins da

Lei Complementar I23/06 (Modelo n° 12), quando for o caso.

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNP J).

e) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual,
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por
ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de
expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e trabalhista:

a) prova de regularidade com as fazendas:

- federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União;

- estadual mediante a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de
Dívida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresa;

- municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado;

b) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);
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c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa CNDT (Lei 12.440/2011).

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) QlIan~o à QL!alifi,ca9ã9 Técnica,:

a) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente
(CREA-PR), pertinente ao objeto licitado. Caso seu registro seja de outra jurisdição deverá ser
apresentado, obrigatoriamente, visto junto ao órgão competente do Estado licitante;

b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo n° 02);

c) Declaração de visita (Modelo nO 03), expedido pelo licitador. A proponente, através de
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve
obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua
proposta.

OBS: a VISITA TÉCNICA deve ser realizada com 03 (três) dias de antecedência, da data
de abertura do processo Iicitatório, sendo que após essa data o Departamento de
Planejamento não emitirá a Declaração de Visita.

d) Atestado e/ou declaração em nome do responsável técnico, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à licitada, em quantidade igualou superior a
Licitada.

e) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Modelo nO 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador, observando-se o disposto no
item 6.2.

f) O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado,
emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA";

g) Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;
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b) Prova de capacidade financeira conforme Modelo 11 °05, apresentando as demonstrações
contábeis dQ último exercício social. .J)everão ser apresentados os índices ele:

_ liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e endividamento (E), tais índices serão calculados
como se segue:

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) .1

LC = (ACI PC) J

ç: = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)I

onde:

AC - ativo circulan'te
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante AP - ativo permanente
ELP - exigível a longo prazo

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 03;

c) Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário
Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

d) Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igualou
superior ao estabelecido no item 2.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda
do país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio, tipo
comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias anteriores à data
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n001 e n002) pela Comissão;
OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e nO2), através de índices oficiais
específicos para o caso;

e) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n° 06), em anexo.

f) Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria do licitador, da garantia
de manutenção da proposta, conforme item 2.1.

8.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.
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8.4 O responsável técnico só poderá ser sul?stituído se atendido o item 3, letras "d, e, f, g", com
expressa autorização do licitador. .

9. PROPOSl A DE PREÇOS - ENVELOPE N()2

I) Carta-proposta de Preços (Modelo n° 07), datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, '~rac-simile", e-mail, etc;
b) data; .
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nOJ e nO]) pela Comissão de Licitação.
t) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação eas respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente
recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a
proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
respectiva proposta, nem ser motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, datilografada ou impressa sem rasura e- entrelinhas, e deverá ser
preenchida conforme Modelo anexo.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que
os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e
satisfatória.

10.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo Anexo), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

10.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo Anexo), na coluna
"QUANTIDADES".

10.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
Anexo), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.
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10.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias
não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

10.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo anexo), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

10.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo anexo) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

I0.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo anexo) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

10.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

11. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

11.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n°
1 e n° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, os envelopes nO 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes nO 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 o representante da proponente, se
não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo nO01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório.
A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos envelopes.

11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
11,4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e nO 2, ressalvados os erros e omissões
sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a
esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações
ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de
documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

11.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não
havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que
o resultado do julgamento da habilitação será pronunciada no mesmo ato ou encaminhado aos
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interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile ", publicação na imprensa
oficial).

11.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

11.7 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

11.8 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do
prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta.

11.9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de
8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

11.10 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes n° 2 no ato ou através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile ",
publicação na imprensa oficial).

11.11 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria
sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para
interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos
envelopes nO2 e procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n° 2, fechado e inviolado. Caso a
proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 será devolvido,
através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.

12.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão
rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que
assim o desejarem.

12.3 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
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12.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária,
formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a
classificação relativa de qualquer outra proponente.

12.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

12.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão
efetuadas as devidas correções.

12.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro
e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida
desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro
e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será
corrigido.

12.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e
o preço global analisado prevalecerá este.

12.11 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

12.12 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 02.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexeqüível pela Comissão de Licitação, após procedimento para
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

12.13 Consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do preço orçado pelo licitador, ou
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b) preço global orçado pelo licitador.

12.14 A proponente deverá estar apta, quando sol icitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

12.15 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 12.13, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante
do item 12.13 e o preço global analisado.

12.16. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

12.17 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 13.

12.18 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital, ':fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nO I09 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.
12.19Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

13. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n°
123)

13.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

13.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

13.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

J 3.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na
própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de
24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
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13.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame
e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-Ihe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de
negativa.

13.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

13.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na
imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o

".,' prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se
o disposto no Artigo n° I09 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.

13.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 13.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas
de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 13.3, segundo a ordem
de classificação.

13.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

14 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

14.1 A execução dos serviços dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.

14.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo nO 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de
contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
14.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, ou visto, quando
a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com
sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR.

14.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nO8.666/93.

15 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E
ADICIONAL
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15.1 Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da
proposta a importância fixada no subítem 02.1.

15.2 O recolhimento da garantia de manutenção da proposta se dará na tesouraria do Iicitador,
que emitirá recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento.

15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, S 1°, I, 11
e 111da Lei nO8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante cheque, este deverá ser
nominal ao licitador e depositado em conta corrente específica.

15.4 A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-Ihe-á
devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for
aceita. A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas, dentro
dos trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante
requerimento por escrito.

15.5 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

15.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (três
cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver.

15.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, S 1°, I, 11e 111da Lei nO8.666/93.

15.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
Illodalidades do ítem anterior, valor correspondente a 3% (três por cento) do valor da alteração.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar.

~ 15.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:
a) retirar os envelopes n° 1 - habilitação preliminar e/ou n° 2 - proposta de preços durante as
fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação;
b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à
assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução.

15.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo Iicitador dos
serviços.

15.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

14
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c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

16 PRAZOS

16.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, exc!uir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem
os prazos referidos nesteeditaJ em dia de expediente no licitador.

16.2 O prazo para o início dos serviços é de 10 (dez) dias a contar da data de assinatura do
Contrato de Empreitada.

16.3 O prazo de execução do objeto será contado da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

16.4 O prazo de execução dos serviços poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

17 DA FISCALIZAÇÃO, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO.

17.1 A fiscalização, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na Cláusula Nona
da minuta do Contrato de Empreitada.

17.2 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados, em conformidade com as normas e especificações da ABNT e demais normas que
regulem a matéria.

18 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

D 18.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da
minuta do Contrato de Empreitada.

19 PAGAMENTO

19.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias
úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e
obedecidas às condições para liberação das parcelas.

19.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no
protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal,
e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada
pelo engenheiro fiscal;
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b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS does) mêses) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do
SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de
transmissão does) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Qarantia por Tempo de Serviço - FOTS does) último(s)
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS~ exclusivo para a(s) obra(s);

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos
em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e Q primeiro pagamento
e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento
realizado.

v c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (lei n° 12.440/2011).

d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabi Iidade da CONTRA TADA.
g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:
- original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;

- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis _
IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira
de origem nativa.

20 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

20.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima
Terceira da minuta do Contrato de Empreitada.
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21 PENALIOADES

21.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusulas Décima Quinta e Décima Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

22 RESCISÃO

22.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, nos casos definidos na Cláusula Oécima Sétima da minuta de Contrato de Empreitada.

23 DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

23.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando
ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

23.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.

23.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

23.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes.

23.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

23.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente
edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos
a serem seguidos.

23.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados
feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.

23.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Siqueira Campos - PR, 08 de junho de 2016.
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Zl , .' .
•

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° OX12016

o signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) ,declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preços supramencionada.

•.~ 1'.-

Local, de de 2016.

(nome,RG nOe assinatura do responsável legal)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços n° OX/2016

Declaramos que o Engenheiro (inserir o nome comoleto), CREA n° Onserir o número) da
proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local da execução
do serviço, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Local, de de 2016.

( nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador)

(nome, nOCREA, e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços nOOX/20 16

Declaramos que o Engenheiro (inserir o nome comeleto), CREA n° (inserir o número) da
proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local da execução
do serviço, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Local, de de 2016.

( nome, RG nOe assinatura do responsável pelo licitador)

(nome, n° CREA, e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 0X/20 16

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/73 e
n° 3 J 7, de 31/1 0/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pelo serviço, caso venhamos a vencer a referida licitação,
é:

n° Nome Especial idade CREA Data do Assinatura do
n° registro responsável

técnico

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima re1acionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

Local, de de 2016.

(carimbo, nome, RG nOe assinatura do responsável legal)
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'.1 ••• _,
Ref.: Edital de Tomada de Preços nOOXl20 16

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses
índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (LG)

LO = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC = AC / PC

Endividamento (E)

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP)

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se asdemais.

Local, _ de _ de 2016.

Representante legal
( nome, RG nO e assinatura) Contador

(nome, nOCRC e assinatura,)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços n° OX/2016

o signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

i{)

Local, de de 2016.

(nome. RG nOe assinatura do responsável legal)
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(razão social, endereço, telefone, "fac-símile" e CGC/MF)

de 2016.

U À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços nOOX/2016.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos e
sem reajuste, relativa à execução de (inserir o objeto da licitação), da licitação em epígrafe.

o preço global proposto para execução do serviço objeto da licitação supramencionada é de R$
(inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso).

o prazo de execução do objeto é de (inserir o p'razo de execução) (inserir o prazo de
execução por extenso) dias contados da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

o prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) «(inserir o prazo
de validade por extenso» dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes nOI e nO2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG nOe assinatura do responsável legal)
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Unid Especificação

1,000 UND SERVIÇO DE LEVANTJ'.MENTOTOPOGRÁFICO,
PLANIMÉTRICO, PLAIlIALrIMETRIA, LEVANTAMENTODE
QUADRAS E DEMARCAÇÃODOS 193 LOrsSOA VILA
I"HEREZA.

(Valores expressos em Reais R$)
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Ref. : Edital de Tomada de Preços nOOX/20 16

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar n° 123/06.

Local, de de2016.

(carimbo, nome, RG nOe assinatura do responsável legal)
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Ref. : Edital de Tomada de Preços nOOX/2016

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, de de 2016.

(carimbo, nome, RG nOe assinatura do responsável legal)
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CONTRATO N° /2016

CONTRATO DE EMPREITADA DE SERVIÇO POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS
E SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
-PR E A , NA FORMA ABAIXO:

O Onserir no do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNP] Onserir nO), a seguir denominado
CONT~TANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante legal); portador da
cédula de identidade R.G. nO únserir nO), CPF nO únserir nO), e a empresa _' CNP] _
localizada na , a seguir denominada CONTRATADA, representada por __
portador da cédula de identidade R.G. N° únserir nO) CPF n° únserir nO), residente na __ '
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n° 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de __ ' conforme
condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos Serviços de
Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste
dos preços unitários, é de R$ Únserir valor) Únserir valor por extenso), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Das despesas com a contratação da empresa para a execução do objeto deste Edital. Serão, a
conta de recursos próprio do Município de Siqueira campos, com as seguinte dotação
orçamentária:

(486) 13.01.16.482.0057.2.041.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações - 1000 -
Departamento de Habitação - Obras e Instalações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 30 (trinta) dias,
contados partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Primeiro



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

ü

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a partir da data da
assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida alteração do prazo quando:

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecido aos limites fixados neste Contrato, por atos do
CONTRA TANTE;

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRA TANTE;

d) por atos do CONTRA TANTE que interfiram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e
aceitos pejo CONTRA TANTE;

e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado;
f) outros casos previsto em lei.

Parágrafo Terceiro

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não
poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o
fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quinta

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução do serviço com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRA TADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
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b) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e
do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;
c) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
d) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
e) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de
Ocorrência;
f) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
g) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.
j) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais
e todos documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso
do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória.
k) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT.

Parágrafo Primeiro

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto
deste Contrato.

Parágrafo Segundo

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato e garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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o pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis
após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes,
devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às
condições para liberação das parcelas.

o faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo
geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal,
e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada
pelo engenheiro fiscal;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS does) mêses) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório
do SEFlP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de
transmissão does) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS does) último(s)
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s)
obra(s); -,_.---.

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS
devidos em todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura
do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.

d) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

da ART pela CONTRATADA;
da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND;
da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído;

do Termo de Recebimento Provisório;

de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, energia elétrica, etc.
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t) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

origina1(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;

original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis _
IBAMA;

comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

\) O faturamento deverá ser efetuado em nome do (inserir no de contratante) - CNPJ n° (inserir nO)

Parágrafo Segundo

Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não foram
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago.

Parágrafo Terceiro

No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida
no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das
parcelas mensais anteriores estejam concluídos.

Parágrafo Quarto

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de
apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a
aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, ou ser
instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se tornou excessivo, devendo
ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (três por
cento) sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada sob
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de
execução e da garantia adicional, se houver.
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Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 3% (três porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e
a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRA TANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a
contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido
no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas,
se for o caso.

Parágrafo Primeiro

A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
examinem os registros e doc~mentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Segundo

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro
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A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quarto

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização préviada fiscalização.

Parágrafo Quinto

(J Qualquer serviço, material elou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vfeios
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito,
corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer
ônus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto

Entende-se por defeito, VICIO ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Sétimo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidadeda CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemaspotenciais.

Parágrafo Nono

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA
EQUIPAMENTOS DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
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Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar
impróprios.

Parágrafo Primeiro

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de
08/06/78, Normas Regulamentares - NRs O I a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de
acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.2 I4, de 08/06/78,
Lei Federal nO6.514, de 22/12/77.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de

lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na
execução do serviço.
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Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que
seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATADA

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRA TANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRA TANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Único

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o
CONTRA TANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRA TADA, ficando a mesma responsável pelo bom funcionamento dos serviços
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação do serviço pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRA TADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRA TANTE.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade do
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBCONTRATAÇÃO

DA CESSÃO DO CONTRATO E

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
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Parágrafo Primeiro

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em. parte, a uma ou mais pessoas
físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução do serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data
da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE,
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência
deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o
subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de O, I% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão do serviço;

b)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 100 dia da
data da assinatura do contrato;

c) multa de I% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a
CONTRA TADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
d) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o
Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRA TANTE, devendo reassumir a execução do serviço no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato
conforme o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, Parágrafo Primeiro;
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2
(dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração
de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro

A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

Parágrafo Segundo
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As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas .n~~ poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilIdade de
rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidad~s:mul~as,
previstas na cláusula anterior, o CONTRA TA~~TE dará início ao proce?~mento a~mmIstra~I~o
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessanas, medIante previa
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro
Compete ao Município de Siqueira Campos - Pr, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa
de penalidades/multas.

Parágrafo Segundo
É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRA TADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRA TADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRA TADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro
Decorrido atraso na execução do objeto, por período igualou superior a 1/3 (um terço) do prazo
de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da
mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão

Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima
Sétima, letra e).

Parágrafo Segundo
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.
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Parágrafo Terceiro '.
Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obrIga a entregar o objeto deste
Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRA TA DA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres
que formam o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRA TADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é de O I (um) ano contado da data da assinatura do
Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados porextenso.

Parágrafo Único

Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital,
deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos aserem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos _ Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.
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únserir loca/), de de 2016.

CONTRATANTE

Testemunhas:

RG RG

CONTRATADA
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Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar

A (razão social), inscrita no CNP J/MF n°. , por intermédio do seu------
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação na
Tomada de Preços n°. OX/20 16 que:

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público,
inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer
vínculo com a empresa, para o objeto do certame.

-----, -_ de de 2016.

(nome, RG nOe assinatura do responsável legal pela proponente)
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DEPARTAMENTO JURÍDICO

PARECERJURÍDICO: 069/2016.
ORIGEM: COMISSÃO DE LICITAÇÃO.
PARA: ORIGEM.
ASSUNTO: PARECER/UCIT AÇÃO.

Trata-se de consulta realizada pelo Presidente da Comissão de

Licitação acerca da legalidade do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.o 11/2016, que

iniciará o processo licitatório para a contratação de empresa especializada em obras de

engenharia para a execução dos serviços de levantamento topográfico e demarcação no

""' f loteamento Vila Thereza.

A presente análise diz respeito tão-somente aos termos legais do

Edital (Tomada de Preços),

A modalidade de licitação eleita pela Comissão está adequada ao

limite do art. 23, I, "b", da Lei 8.666/93, devendo ser observada, contudo, a proibição

contida no 85° do mesmo artigo, para o caso de ter havido contratação de obras ou

serviços da mesma natureza ou no mesmo local cujo somatório ultrapasse o limite referido

no citado dispositivo.

Todos os termos legais do referido instrumento estão em

...••.... consonância com a legislação aplicável, devendo apenas ser respeitado o prazo para o

recebimento das propostas, eis que devem ser observados 15 dias contados da publicação

do presente instrumento até o recebimento das propostas ou realização do evento (art. 21,

82°, UI).

Importante destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

sob o ângulo estritamente jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais

como dotação orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério de

conveniência e oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos

não são de competência deste advogado.
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Deve fazer parte do presente Edital, como seu anexo quando

publicado, o projeto básico e/ou executivo das obras, com todas as suas partes, desenhos e

especificações e outros complementos, conforme dispõe o art. 40, S2°, I, da lei 8.666/93.

Assim sendo o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de

Tomada de Preços, devendo o feito prosseguir em seus ulteriores atos, sempre nos termos

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Eis o parecer.

o presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Intern?

do Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, s2°, da Lei 8.666/93 e art. lO, 'V

.os AI~dre Ferreira da Silva
OAB PR47.034.
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Chateaubflsnd serão executa-
das açOes de readeQuação de
estradas rurais em 15 trachOs.
lotalizando 34.3 QuilOmetros.
O valor da obra loi orçado em
RS 51.5 - cerca de RS 50 mil
repassados pela Secret8na da
Agflcullura e de R$ 1 mil em
contraparlida do municipio.

Em Ribeirlo do Pinhal. serão
leitas obras em qualro trechos
de estradas. lotalizando 26.2
quilOmetros. no vator de RS 60.9
mil.

Em São Pedro do Iguaçu.
serão leilas obras em 13 trechos
de estradas rurais. totalizando
55.8 quilômetros. no valor de
R$ 123.9 mil. Do lolal. carca da
R$ 119,9 stlo repassados pela
Secretaria da Agricultura e R$ 4
mil entra como contrapartida do
municlpio.

Em Rancho Alegre, serAo
feitas obras em trés Irechos de
estradas rurais. um lolal 13,7
QuilOmetros. no valor de R$
33 mil. Do lotai, R$ 32 mil stlo
repassados pela Secretaria da
Agricultura e R$ 1 mil de contra.
partida do municlpio.

feitos possam fazer a hCltaçao
ate o 11m deste mês. próximo
do encerramento di repasse
de recursos entre 05 governos
federal. estadual e municipal
Imposto pela leglslaçAo elello-
ral "Estamos com o dmhelro em
caixa e a liCitação deve ser lei la
até o final deste mês. Depois
vamos acompanhar e fiscalizar
as obras., disse o secretário.

lIGAçAO . As estradas
furaiS 510 Importante elo com o
meio urbano e servem de cami.
nho para o homem do campo
acessar serviços como escola
e postos de saúde. Por elas. ê
transportada toda a produção de
alimentos. Nas cidades. o con.
sumidor sente o impacto da falia
de inva5limentos em eslradas
rurais quando paga mais caro
pelos alimentos que sairam com
dificuldade das proprladades.

A Secretaria da Agricultura e
do Abnlecimento repaua recur.
sosas preleituras para a compra
de 61eo diesel. combustlvel para
movimentar as máquinas de
recuperação das eslradas.

MUNICIPIOS • Em Assis

2 -==:=:::e2016 ~!It_ GERAL/EDITAIS

Governo do Estado libera recursos
para adequa~ãode estradas rurais

A maior parle dos recursos.
quase RS 11 milhões. foi soli.
Citada pelos munlclplos para
a compra do oleo diesel usado
nas maquinas de recupefaç~o
das estradas rurais danificadas
pelas chuvas do primeirotrimes.
Ire deste ano. Os recursos vao
alender 188 munlclplos de todas
as regiOes do ESlado.

Nesta segunda-Ieira (13), o
sec(elàrio da Agricultura e do
Abasteclmenlo. Norberlo Orll-
gara, assinou quatro convênios.
no lotai de R$ 269 mil. para
recuperaçAo de estradas rurais.
com os prefeItos de Assis Cha.
leaubriand. Mareei Henrique
Michelello; de Rancho Alegre.
Edson Dominciano Correa: de
Sêo Pedro do Iguaçu, Natal
Nunes Macie!; e de Ribeirêo do
Pinhal, Dartagnan Calixto Fraiz.

Segundo Ortigara, esses
convênios loram execulados
em tempo recorda pila equipe
de lecnicos da Secretaria da
Agricultura para Que os pre.

Plr8na
AEN Noliciu

-•.....

PREFEITURA MUNICIPAL DEJAPIRA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA DE sAo JOst DA BOA VISTA
ESTADO DO PARANA

DEJANE STELLA DE GOUVEIA

DEJANE STELLA DE GOUVEIA-ME

CONTRATADA

PORTARIA H' 090t2016

PEORO SERGIOKRONEIS. Pi'elello M"'l'lIdpel de S60 José d. 801 VislJ. Estado do Paro. no uso de wasetrbJlçOes lIgIiI e

'llgll!amen13res nollllHl1QS dI LI' Or'jlanlCil 00 Mun,ctPio. pela prennte

CO'1$lderal'lOOo "s",nado final (lOProt.fSSO Sel.uvo Sir'l\Olif,caoo Edital 005J7Q15, HomoIogaoo alth" da PO'Ut1I o.t&!2Ql5

RESOLVE'

Ar1l\lO 1', NOMEAR a pal1ir da daUl de 16106120\6. a c.ndidaUlabaLAo disCTtrlin.d •. IllI'ov8da no Processo Seletivo SimpIflcIdo.

Edi!al 00512015 para e~tfc,r l,mPQl'lIrIamenlll as fllnçOas do r.spectivo Cilr'jlOd, aCO/'ÓOcom aLei MuniaplI745r'2011.

EXTRATO DO CONTRATO N. 004t2010.pMJ -DtSPENSA DE ucnAçAo N.OO3J2010.pM,j

PARTES MUNlClplO DE JAPIRA •• tmpl"fSS DEJANE STELLA DE GOVVEIA-ME

00 OBJETO. O pretente conlUllO lem por objelo I contr.taÇio em caf.ter de ur~nciI de empresa etpecilllZldi na InsllllÇlo

de lima rllCe lelefl)r1JCln. Secr.tanad,Asslsléne,e SOClBldoMuI'lICip'f,lÓ8Japira

DO v.6.l.0R' Pt!os ser'llÇOSora contratado ~ CONTRATANTE pagar •• CONTR,ATAOAo valor gbbal li' R$. 377,OOiQ"',1lI0 m~

,lt,zltOlO$aM1Ol'lIl.setli'rCilS'OOIenIlClillllavos).POk!menorprll'QCll'lf'lII'ltIdIl'

O'" VIG~NCLl.. O preUflte Contraio ter. Vl\Iél'lCladUflnte o eAefciclO di 2016

00 FORO Fica .ledo o foro da comarca de tbai~ (PR). Plra dirim,r dUvldI$ OUQlIIsl0es ofl",ndas do presente Contrato

Japjr •. 10õe,.,nnode 2'016

JOSE CLAUDIO DE OUVEIRA SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

NOME

LOI'efl.AndrOl'llCda S •••.a

CARGO

Professor.

PORTARLAN'097/2016

P€ORO SERGIO KRONEIS. Pr.feito Murklp&I da SIo JoH di 8011VislI. EsI8do do Per •.••. no UIOd•• uu.trbuiç6n lIgal.,

r~n.nostetmo$daLeiOrv~doMlnCllJlO.PI •• preHnle.

Conlid&rarldo o conbOo no ProceslO Admirnstral/Yo 22120\6-PM pvecer final 00l3J2016 de 10I05I2016:

RESOLVE'

Ar1ipo 1'. Em c:onfonndede como contido nos ArtIgos 12,19. di Lei Munlc:lpeI15612(l12. Hornoklpr' pat1II de comptlfnáa

0112016 o Enqulldram.nlo veltic:al ÓI prolnsora. lbIUo rellaon8dl. coMJtme respectlYo nlvet e ~sse:

MATRICULA NOME NIvEL CLASSE

3'2-2 lJOIA CAMARGO DOS SANTOS PROF

ArtJgo'l"-EstaPOl'IlIfJeer'ltra'ilem VlpOf11DlIl'llrda oa1.ildll St'd PlJIJlItltçll<) 'eVO\lilOólSíJSd'SPQSlÇÕescnlCOlllrarico

Cl)ml)I'liqllll-le,pubique-se,cumpr •. se

EdifiClOda Prefellu'a Municipallle ~o JOse da Boa Vista, Estado 00 ParilN. em 16 de J",MO de 2016. 56' ano oa Emanc,paÇ41o
PoUllClldOMunlcipIo

PEDRO SERGIO KRONÉIS • PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PARA PUBLICAÇAo DE RATIFICAÇAO E

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICJTAÇAO
REF PROCESSO .•••UTOS 3Jf2{l16

Ob,Ikl Conu8\açao de CI.IfSOde CllPlleilllÇêo parll tl8boraçtlo tlo PlIno de Ações ArlK:ullldas. pat. I 58cr'l8rie Municipal d.

"""'"
AComrnão de liClllç6n da Pret.rttn di SAo..toM di Boa Vista PR; para l'ns do 1I'l2' 1l'1C.Hda Lei FtdtnlI n". 8.66lW3 ,

LtI Ml/fI!CIPIl1'1". 63&'2015 .• m.u.~ 37. rt'lClSO11.toma Publcc. que O EmlO. St,Pnt/9llO Munopal P.cIrO S$rgio Krontis,

proIeriu dtcisêo no processo .m dllSt.qu. supra, RlUficarldo a Dispensa da Ldlaçto. llfll1I8 Cor1\J1taç1o junto a ROBERTO

ALVES DA SLVA EOUCAçAO PROFISSiONAl ME, qui ndicou o VIloi' lolII de R$ 860.00 (Oitocentos. sessenta INIS) tudo
conIormt~noseua

SJBV.Oldijun/lod.2016.

PEDRO SERGIO KRONEIS

PREFEITO MUNICIPAL

JORNAJSTICACORREIO 00 NORTE SIC LTDA •••••••
CNPJ: 07.117.234JOOO1-62 E~zálItaOois

REDAÇÃO JORNAL 5It.: www.cOfTelonotiçlal.çom.brllu •••çAo
Rua Piaul, 1546 dJagl1lmlcao@correlonoliclu.com.br tsaelt~. R9gilf'lIlRom60.
Siqueira Campoi. Parana r---::::===..,-:----t1Gilber1O GlfIlefllls.lsamar. Machado
(43) 3571.36461 (43) 9604~882 RE,.RUENTAÇAo .lOIlN"'LIIToIo 1I•••• 0H.ÂY.L

R~RoITIIo.MTB:OOI03WPR
INFORMATIVO MERCOHET R.prennttçlo di VficvlDs de O••••OIllAM•••ç.o

Tooo WlTERIAl E CONTEÚDO e DE Comunk'cio LTDA AnllrI Mecr.oo
TOTAL RESPONSABILIDADE DOS SEUS R"" C,p, AI'to de l\, B.tbou, 11100fIt.03 U""NIITIlAT'YO
AUTORES E NÃo EXPRESSAM NECES- Boa VISll . Curi~ba PR Gtnt$lS UachIoo. ClaudtnlCl MlcI\aOo
SARIAMENTE'" oPINIÃO OESTE ..IORNAl.! Fon. 41.3019.46661 F •• 41.3019.3633 'G~St1 Mal;IItoo

M. 2'-Anomelçtodilr.H .• .-ncer6*, t~ .• l'tn OI supWl'II'OI.skIadflitladll1l ••.•ltdlAdmlnlSlrJçloPUbb.trnc:llt1tr

'~cepcional.'ncena~stoconlnltoem31/1212010.

Art, 3". o. oornttelos tarlo o prllO d, 05ICineo) d~. PI" lp'tMn\iN"Im-t1l para o tr.t)tlho, sob ptna de Ptl'd. do dlItílO' VIOI.

M .'. Esta Portanl 'f1trar;a lI'n YIQOfna aata di sua pubicaçlo. t,~S as disDOSiÇOls ,m eonvWio

ComuniqIJl-se.publiqllf'ose.~'st

Edlllcloda Pre!eI1IMIMuoiclpalde S60 José d. Boa VISta. Estldoao Parllntl, em 16dt Junhodt 2016: 56'Il'1O di Emmp~

PoAlJca~Munic;ipio.

PEDRO SERGIO KROHElS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. PARANA
Resumo de Edital n. 11/2016 - Tomada de Preco

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para execução dos Serviços de Levantamento
Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza.
ABERTURA: 04 de Julho de 2016 - Hora: 09hOOmin.
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal
Deodoro da Fonseca n. 1837.
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal. Fone: (43) 3571.1122 -
Departamento de Administração.
EDITAL COMPLETO: www.doe.siqueiracampos.pr.gov.br.

Siqueira Campos. 15 de Junho de 2016.
Robson da Silva Reis

Presidente da Comissão de Licitação
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. ESTADO DO PARANA

Extrato de Contrato n. 075/2016, tendo em vista a
HOMOLOGAÇÃO da Tomada de Preço n. 0512016.
CONTRATANTE: Municipio de Siqueira Campos
CONTRATADA: BELÃO & BELÃO LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para execução da obra de Reforma da Escola Municipal
América Maria Noronha Correa.
VALOR TOTAL: R$ 260.784,14 (duzentos e sessenta mil setecentos
e oitenta e quatro reais e quatorze centavos)

Siqueira Campos, 09 de junho de 2016.
Fabiano Lopes Bueno
Prefeito Municipal
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------------------
HEFER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA;
1. PELlZZARO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP;
TEPAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Por atendimento às condições fiXtidas no Edital c por aprcscntnr o menor preço
110 total da Propostil fica oeclurJWt como vencedora do certame a empresa
HEFER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA com a Proposta de Preços no valor de
R$ 182.433,07 (Cento e oitenta e dois mil. quatrocentos e trinta e três reais e
sete \.'enlnvos). A Comissão Pennnl1t'l1lt' dt' Licit:1((i'iode Obras e Ser\'i,'~lS dt:
Engl.:nharia \"onlunica í.]lll •.' a íl1l1:gra dn Atn dl,.' Julgamentu está disponivl'l no sitIo'

\}~':-)jJLm~h e que tka aberto \,)prazo n:cursal de 05 (l:iOl;O) dias lIteis, i:I

contar da última publicação deste julgamento. nos termos do Art. 1Ol) da Lei
Ft'dt'l"al ~.l> R.6ó61lJ3 t' suas altt:raçõt::s.
Data do Julgamento: 15/06/2016.

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS
E SERViÇOS DE ENGENHARIA

Mb de espaço livre) ou pelo Site: \\'\\'w.Sl'I1llllitii1..l~r - Licitações/Pregão
Presencial.
OBSERVAÇÃO: Comunicamos qu~ qualquer alteração no edital, será divulgado
no site. (ucesse-o diariamente)
INFORMAÇÕES: Tel: (43) 3562-1247 - PrefeituralLicitação
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).
OBJETO: A licitaçao EXCLUSIVA para Micro Empresas (ME) e Empresas
d~ Pt"llLIt:nlOPOrl~ (EPP) sedindo.s no âmbito locnl, (lU seja, Município dt"
SCl1ane.ia - PR.l'onformc LC n" 123/06 ÇOI1l altera\."os na tC n" 147114 na
modalidade PREGÃO na FORMA PRESENCIAL tem por objeto AQUISIÇAO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme descrito no ANEXO I - TemlO dc
Rettr~m;ja, que tàz part~ inh:grantt' desk Edital.

Sertaneja - PR, 08 de Junho de 20 I6.
JAIME DA CRUZ SILVESTRE JúNIOR

Pregoeiro

36 6'feira I 17/Jun/2016 - Edição nO9721 {)iárioOFICIALParaIkí
Conu!rcio. Illdli'lIri., •••Servlnlll

UiÚio Oric;i.ll ~erIHic._~~()-Di.JiI •.•lmenl~
o ~am.nto cIiIlrrlolwvl 0I00l 00 e,lIIdodo PanWi, OIllIr8"lII

de au\IntiCiOIIde CId!e dooIIn1enlo. cles4e que vieuabado elrevM do aile
hllp:I""-.impf~al.Pf._b' rnnn~5

53858/2016

I Sarandi
I Sertanópo[is

53514/2016

PREFEITURA DO MUNIClplO DE SARANDI
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 054/20 16-PMS

OBJETO: Aquisiçào de móveis panl escritório, móveis hospitahtres e
eletrodomésticos. destinndos riS Unidndes Básicns de Snude, Secretnria
Municipal de Saúde e seus departamentos, 8lraves das Emendas Parlarneonlares
n" 78200.4820001t 120-03. n".0Y262.6020001t 120-01 o n".
78200.482000/1120-02. Abortura: 05/07/2016 as 09:00 hs. Informaçõos o
!','dital: Oepartamentu de Lil:ila~ãu. Cumpras I.: Patrimônio - Palfo Muni\:ipal,
~ilu n Rua Jose Emiliano de Gusmãu. 565. Fone 44.3264-8623 e-mnil:
Ij\,; itat:aopms(ãlhot ma iI.co m. Si te :www.siJmnui.rr.gov.hr.

S~ral1dl. I (, de junhu de 2016

EIWI1\.' Andrade Florindo da Rosa
Prcgot'il'<lOficial

53861/2016

I Sengés

AVISO DE LICITACÃQ
- PROC. N" 077/2016 - TOMADA DE PREÇOS N" 015/2016
OBJETO: Contratação d~ ~mpr~sa para ~x~cução d~ s~rviços d~ mão
dt: obra, com fornecimento dos materiais ~ equipamentos necessários,
d~stinados à conclusão da construção d" "stação d~vatória no Bairro
Bela Vista, zona urbana do Município de Sengés. conf. projeto(s).
memorial(is) descritivo(s), orçamento(s) c cronograma tísieo-
tinanceiro, que fazem partc integrante do Edital. VALOR MÁXIMO
GLOBAL: R$ I~G.976,44 DATA DA ABERTURA: 04/07/2016, às
OMh30min. Informações Gerais: O Edital encontro-se à disposição dos
interessados na PMS, Depa"amento de Compras e Licitações, SIto na
Trav. Souza Naves n" Y5. Mais informações poderão ser obtidas
atrnv~s do tdetonc 43 3567-1400 c no c-mui!
ltrllanh.'~.,.li~.!.lg..~~~Ll!~!lLllil!L~_!.u.!.S...:ng6s. 16/06/2016

Elietti Jorge /Prefeita Antonio R.P. FerrazlSMOH

53571/2016

AVISO DE LICITAÇÃO N' 1212016
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA

MUNtCIPAL DE SERTANOPOLlS no exercício das atribuições que lhe
confere o Decreto n' 040, de 26/02/20 16, torna publico, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 05 de julho de 2016, às 09:00 horas no
endereço, DR. VACYR GUNÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓPULlS-PR,
a reunião de recebimento e abertura das dUl'umentações e propostas, conforme
"sp"oílieado no Edilal de Licitação n" 1212016 na modalidade Tomada de
Pr~lVos.

Informamos que: a integra do Edital encontra-se disponível no
l'ndcrcço supracitado.

Porticipaçào cxclusiva poro MEI/ME/EPP.
Objeto da Licitação:
COl1lratação d" cmpresa para troca do telhado da Escola Luiz

Dc::libemdur, l:unfurl1lC::pc::didv, ART n" 20160X07311, m~l1lorittl uc::scritivu.
planíllw de orçumenlO. cronogramu Iisico-tinanceiro e projeto em anexo.
SERTANUPULlS, t6 de junho de 2016

ALEociDIO BALZANELO
Pn:fc::itoMunicipal

ANDRÊSOLANOSOUTO
Prc::sidente da Comissão de Licitação do Município

53809/2016

AVISO DE LICITAÇÃO !'i" 13/2Ut6
A Comissão Permanente de Licitação. d<l PREfEITURA

MUNICIPAL DE SERTANOPOLlS n(l cxercicio das atribuiçôes que lhe
confere o Decrew nU 040, de 26/02/2016, lorna público, para conhecimento dos
interessados, qu~ fará realizar no dia 06 de julho de 2016, às 09:00 horas no
endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTAN6pOLlS-PR,
a reunião de recebimento c abertura das documentações c propostas, conforme
especificado no Edital de LicilUÇUO nO 13/2016 na modalidade Tomada de
Preços.

Informamos 4UC a intl'gra do Edital encontra-se disponível no
cmJcn.:i,(o supnH:ilado.

Objetu da Licltaçãu:
Contratação d~ ~mrresi.l ~speciali7,ada em servll;os de engenharia,

conformc lcrmo dc rcfcrcnriCl cm ancxo.
SERTANUPULlS. lo dejunho de 2016

i\LEOclDIO Bi\LZi\NELO
Prefeito MUOlcipal

ANDRÊSOLANOSOUTO
Presidente d" Comissão de Licitação do Município

I Sertaneja

AVISO DE EDITAL
PREGÃO N' 17/2016 - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO N'042/2016
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 09h30m. do dia 30
de Junho de 2016, na Unidad,' Compras/Lieill,\.ão. localizada no ancxo do Paço
Munil:ipal. lut...:alizauu na Avenida Nossa Senhura du RUl.:io,n° 233.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h31 m. do dia 30 de Junho de 2016, na
Unidade Compras/Licitaçào, localiz,Hia no anexo do Paço Municipal. localizado
na Avenida Nossa S~J1horndo Rocio. 11~'233.
INíCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: À partir das 09h31 m. do dio 30 de Junho
de 2016.
AQUISiÇÃO DO EDITAL: O Edital completo estara a disposição dos
inh:rt'ssadus na Unidadt: Compras/Lil:ilm;ão, lucalizadêl nu anexu tio Paço
Munir.:ipül. loçalizuuo nu Avcnidi.l Nossi.I Scnhun.l do Rocio. n" 233. das OHhOUm

as 11hJOm t' do.s I JhOOm as 171100111.(Tn.lzt'J CD-R virgem ou PCI\-drivt' com 10

I

53811/2016

Siqueira Campos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. PARAN
Resumo de Edital nO 11/2016 - Tomada de Preco

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para execução dos Serviços de Levantamento
Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza.
ABERTURA: 04 de Julho de 2016 - Hora: 09hOOmln.
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal
Deodoro da Fonseca n' 1837.
INFORMAÇOES: Prefeitura Municipal. Fone: (43) 3571-1122
Departamento de Administração.
EDITAL COMPLETO: www.doe.siquelracampos.pr.gov.br.

Siqueira Campos. 15 de Junho de 2016.
Robson da Silva Reis

Presidente da Comissão de Licita ão

53478/2016

http://:www.siJmnui.rr.gov.hr.
http://www.doe.siquelracampos.pr.gov.br.
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EDITAL DE REABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS 011/2016
PROCESSO N° 056/2016

LC 147/2014

o Município de Siqueira Campos - PR, ora denominado licitador, toma público que às 09:00
horas do dia 15 de julho do ano de 2016, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Marechal
Deodoro, 1837, Centro, em Siqueira Campos/PR, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações,
designada pela Portaria n" 121/2015, para receber as propostas para execução does) projeto(s)
objeto da Tomada de Preços n° 010/2016, Esta licitação, sob regime de empreitada por preço
global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, será regida pela Constituição do
Estado do Paraná Artigo 27, Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006; Lei
Complementar n0147/2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006), Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelo modelo de
Contrato em anexo.

'U 01. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

1.1 Informações e esclarecimentos relativos ao editaL seus modelos, adendos e anexos poderão
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
limite para o recebimento das propostas (envelopes nO 1 e n° 2), sendo que as respostas serão
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das
propostas.

1.2 A qualquer tempo. antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e nO
2), o licitador poderá, por sua própria inicié\tiva 0\1 como conseqüência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a emissão de um
adendo,

1.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas,

1.4 Esta licitação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, em
conformidade a LC 147/2014.

02. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL
SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, CAPACIDADE DE
EXECUÇÃO.

2.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s) projeto(s):

Objeto: "Contratação 'de e~-1pres8especializada em ob;'as de engenharia para execução dos Serviços de
Levantamento Topograflco e Demarcação cle Lotes no Loteamento Vila Thereza",
Prazo de execução: 30 (trinta) dias;
Capital Social Mínimo: R$ 1.504,29 (hum mil quinhentos e quatro reais e vinte e nove centavos);
Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 150,04 (cento e cinquenta reais e quatro centavos);
Preço máximo: R$ 15.042,92 (quinze mil quarenta e dois reais e noventa e dois centavos).
O serviço deverá ser executada em conformidade com as especificações técnicas, memoriais e demais
documentos referentes.
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2.5 Os preços são tixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data
de apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a
aplicação do INCC/IBCiE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, ou ser
instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se tornou excessivo, devendo
ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do

contrato.

2.4 O prazo de início de execução does) projeto(s) será contado a partir do 10° (décimo) dia da

data da assinatura do Contrato.

2.3 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o preço global da
proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido de R$ 15.042,92 (quinze mil
quarenta e dois reais e noventa e dois centavos) sob pena de desclassificação.

2.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a obra aqui licitada.

(LG) (LC) (E)

(valor mínimo) (valor mínimo) (valor máximo)

1,10 1,10 0,50

A prop.onente .deverá comprovar, por meio do modelo nO 05 em anexo, sua capacidade
fina~~elra mediante a .apresentaçã? dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
endividamento (E), cUJos valores ilmites são os a seguir estabelecidos:

03. ÍNDICES FINANCEIROS

04. RECURSOS FINANCEIROS.

As despesas decorrentes da contrata - .próprio do Município de Si~ueira Cal~ao o~~unda ~esta licitação correrão à conta de recursos
pos, as seguintes dotações orçamentárias:

~86) 13.01.16.482.0057.2.041.4.4.90.51 000000
epartamento de Habt't'l - O ... - Obras e Instalaço-es - 1000 -

< çao - bras e Instalações.

05. PASTA TÉCNI C~A e ELEMENTOS INSTRUTORES.

5.1 A ,Pasta Técnica com o inteiro' .
podera ser examinada no De artal teOl do edital e seus respectivos m
Rua i\1arechal Deodoro, 181? S' ne~to de Administração da Prefe't odeias, adendos e anexos;d2 ~ao parte integrante d~s;e' ~d~t:'ra Campos/PR, em horário COJ~~:i~u01clpal, localizado na
en os posteriores emitidos de acordoos segul.llteselementos instrutore~' b. com o Item 1.2: ' em como quaisquer

- dcart,a-credencial (Modelo n° O I)'
ec ara - d . .çao e recehil11ento d" d ' ,
declaração de visita (Mod I e oocul11entos (Modelo 02);
decl ~ e o n 03);

araçao de responsabi Iidade ' '.
- capacidade financeil"l .íM .d. teclllca (Modelo n° 04)'( \ o elo n Q 05); ,

2
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- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n° 06);
- carta-proposta de pt'eços (Modelo n° 07);
- planilha de serviços (Modelo n° 08):
_ declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da
Lei Complementar 123/06 (Modelo n° 12);
_ declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n° 13);
_ modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n° 14);
_ modelo de Declaração de Impedimento (Modelo n° 15)
_ elementos gráficos ( plantas e documentos gráficos) (Anexo);
_ especificações técnicas e memoriais (Anexo):
- relação de serviços e quantidades (Anexo);

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar da presente licitação:

I) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n° I e n° 2), ou;

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes

n° I e n° 2), ou;

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, S
2° da Lei n° 8.666/93.

6.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
I) o autor do projeto básico ou executivo da obreI;
2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida

de contratar com o licitador.

4) empresa cujos sócios. dirigentes, responsáveis técnicos, representantes legais ou que detenha
quaisquer poderes decisórios e/ou cleliberatórios em relação ao pretenso contrato a ser firmado
com o Poder Público, lenha suspenso seu direito de licitar ou impedido de contratar com o
licitador, mesmo que indiretamente.

3
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5) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

6) consórcio de empresas.

6.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo economlco ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

7.1 ~ proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta.
? Ilcltador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
Independentemente do desenvolvimento do processo Iicitatório.

7.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N° 1 . HABILlTAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2016
ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA: 15/07/2016

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2016
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: 15/07/2016

7.3 A proposta (envelopes n001 e n"02) poderá ser diretamente protocolada na Divisão de
Protocolos da Prefeitura ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n001 e
n002) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
7.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde
que acompanhados de tradução (por tradutorjuramentado) para o idioma português.

7.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes 11°01 e n002) será(ão) recebida(s).

8. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1

8.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, COpia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou pLlblica~ào em órgão de imprensa e deverão estar

4
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com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
d?cumento, o ,m~smo será aceito desde que a data c1eemissão não seja anterior a 60 (sessenta)
dias da c1ata hmlte para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
~~~-;8:;:~1 ':.e:',"f","g'\ ?"e",e "11''., ~"b" ~H~.":A,s: ':fo!hfrtlé.x€EªºdPliilrjfftéiâtlflifiikJ
f!JJS!.t:.!1um.t;~:q,4.asen~..ordem cr~scen!e;e "(uQnçaqqs pc;laproponeJ}le.

8.2 Deverão estar inserido no envelope na O I:

I) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 10,097/00) (Modelo n° 13).

c) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da
Lei Complementar 123/06 (Modelo n° 12). quando for o caso.

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNP.I).

e) registro comercial, Rei e CPF no caso de empresário individual.

f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual,
devidamente registrada. em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por
ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde
que constem os nomes dos representantes legais do Iicitante e o ramo de atividade, com data de
expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e trabalhista:

a) prova de regularidade com as fazendas:

_ federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União;

_ estadual mediante a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de
Dívida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresa;

_ municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a celtidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado;

5
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a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

b) Prova de capacidade financeira conforme Modelo n °05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (LG): liquidez corrente (Le): e endividamento (E), tais índices serão calculados
como se segue:

LG :=: (AC -1- RLP) / (PC + ELP)

LC:=: (AC/ PC) ]
-.-----------'--_.

E:=: (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) I

I

1_.-
I

onde:

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante AP - ativo permanente
ELP - exigível a longo prazo

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 03;

c) Demonstrações nnanceiras do llltimo exercício social (balonço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados). já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis. devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário
Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(üo) ser assinaclo(,s') por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

d) Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igualou
superior ao estabelecido no item 2.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda
do país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio, tipo
comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias anteriores à data
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nO()j e n002) pela Comissão;
OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nOI e nO2), através de índices oficiais
específicos para o caso;

e) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de tàtos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo nO 06), em anexo.

f) Recibo Garantia de Manutenção da Proposta de Preços que corresponde à 1% (um por cento)
do valor da proposta, nas formas previstas em lei, com validade mínima de 60 (sessenta) dias,
conforme item 2.1.
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b) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa CNDT (Lei 12.440/2(11).

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente
(CREA-PR), pertinente ao objeto licitado. Caso seu registro seja de outra jurisdição deverá ser
apresentado, obrigatoriamente, visto junto ao órgão competente do Estado licitante;

b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 11° 02);

c) Declaração de visita (Modelo n° 03), expedido pelo licitador. A proponente, através de
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve
obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua
proposta.

OBS: a VISITA TÉCNICA deve ser realizada COlll 03 (três) dias de antecedência, da data
de abertura do processo Iicitatório, sendo que após essa data o Departamento de
Planejamento não emitirá a Declaração de Visita.

d) Atestado e/ou declaração em nome do responsável técnico, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à licitada, em quantidade igualou superior a
Licitada.

V e) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Modelo nO 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador, observando-se o disposto no
item 6.2.

f) O(s) atestado(s) e/ou declaraçào(ões). acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsúvel(eis) técnico(s) indicado,
emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA";

g) Comprovação de vínculo. através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:
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Para a apresentação da Garantia de Manutenção da Proposta de Preços caberá à
Proponente optar por uma das seguintes modalidades:

1 - Em dinheiro:

• A Garantia prestada deverá ser depositada em dinheiro, na boca do caixa.
Nào será aceito comprovante de deposito em caixa eletrônico e
transferência hancária. O comprovante de pagamento da garantia deverá
juzer parte do Envelope n. o O l. e deve ser apresentado em original ou cópia
devidamente autenticada.

!J - Seguro Garantia:

• A Garantia prestada na modalidade de seguro garantia deverá vir
acompanhada, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Respectivo comprovante de quitação do prêmio do seguro;

b) Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP Superintendência de
Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice.

8.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

8.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 3, letras "d, e, f, g", com
expressa autorização do licitador.

9. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 2

fI,:YÍJey'érd"sé'r;:(ipresentado.:}àl1..)ú1yelopp...r~7;'de1jidt{11?~.nf([jíéiha(l9.:'.~~!iidõ/ cón(enão o
rao'êyin'êhTosia6aixb:';~elãción~:aos;?é~1"'tI11161~tâb'rigiiiaZ:~Xs1;ÓI7J~~!I'(jey;raó;~~n~pret:el;ivelmente,
hu'7Êéaf!4~..e.I11Io~c1e'n1"ci:esCeJ1t~':eJuttr.tça<i(Ú''p~r~Ie;'!.1f'1t9,:c.Ú~.4.e.ij~Jqª~;~(lizr~R.ô'};ek@J
I) Carta-proposta de Preç'os (Modelo n° 07), dati lografada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPN.J, endereço, telefone, '~fac-simile", e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto;
e) prazo de validade da proposta (m;nimo de 60 dias), contados a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nO1 e n02) pela Comissão de Licitação.
f) nome do titu lar OLl do representante lega Imente const itu ido com respecti va assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador podedl solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente
recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a
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proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
respectiva proposta, nem ser motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, e deverá ser
preenchida conforme Modl?lo anexo.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na Iicitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos. as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si. que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que
os documentos da licitação lhe permitiram preparar Lima proposta de preços completa e
satisfatória.

10.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo Anexo), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

10.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo Anexo), na coluna
"QUANTIDADES".

1004 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
Anexo), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

10.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locornoções, tributos, administração. lucro e ql..laisquer outras despesas necessárias
não especificadas neste Edital. mas julgadas essenciais à execução da obra.

10.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo anexo), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

10.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo anexo) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

10.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo anexo) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

10.9 Fica entendido que os projetos. as peças grMicas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si. de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especilicado e válido.

11. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

11.1 No local, dia e hora fixados. neste edital, a Com issão de Licitação receberá os envelopes n°
I e n° 2, fechados e inviolados. de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
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representantes que assim o desejarem. os envelopes nU 2 que contér~ as prop~s~as ~e preços ~
procederú ú abertura dos envelopes nU 1 que contém a docume~1taçao de habllItaçao que sera
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes Interessadas.

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n° I e nO2 o representante da proponente, se
não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar a proponente) da sessão. deverá apresentar à Comissão de Licitação. a
credencial (Modelo n" OI) com firma reconhecida. ou através de procuração passada em cartório.
A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos envelopes.

11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e nO 2. ressalvados os erros e omissões
sanáveis. No entanto. é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a
esclarecer a instrução do processo licitatório em qunlqut'r Ihse da licitação, solicitar informações

-"".... ou esclarecimentos complementares que julgar 11I:cessúrios. bem como, solicitar o original de
documento da proponente. devendo a mesma apresentú-Io num pra70 máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, a partir do n:cebimento da solicitação.

11.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documenla"'i]o dt: habilitu\'ào dos demais proponentes, que
poderão impugnar, por t:scrito. algum do(;umento apresentado t:m desacordo com o edital. Não
havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que
o resultado do julgamento da habilitação será pronunciada no mesmo ato ou encaminhado aos
interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, 'fàe-simile ". publicação na imprensa
oficial).

11.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião. que registrarú as impugnações, observações e
demais ocorrências. e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

11.7 A ausência de assinHtura em documento 1'I1Jitido pela proponente poderá ser suprida se o
_. representante estiver pn:scnte na ses~üo c pos~uil' podere,; para rutiticar o ato, devendo tal fato

ser registrado em ata.

11.8 Serão aceitas as certidões em original. cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do
prazo de validade, sujeitando-as às verificações cuso necessário. No caso de divergência entre os
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta.

11,9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissüo de Licitação poderá fixar o prazo de
8 (oito) d ias úteis para apresentação de nova docUmetHa\'ào.

11.10 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Artigo nO 109 da Lei f.'ederal n" 8.666/93 l' suas alterações. Não havendo recursos, ou
definitivamente julgados. H Comissào comullical'ú ÚS proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes n° 2 no ato l>ll através do~ nwios usuais (k comunicação (edital, "fac-simile ".
public()ç'Jo n(/ imprensa o/icia/).

10



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Parall{\

LECISIATl 'HA ~OI:V~OI(;
Rua I\laredllll fkodoro, 1837 - CEP: 8-t.940-000 FOJle/fax: (43) 3571-1122

11.11 Caso a Comissão de Licitw,:ão conclua o exume cio~ documentos de habilitação na própria
sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para
interposição de recurso. quanto ú l~lse de habilital,.<'iopreliminar. mediante manifestação expressa
a constar na respectiva ala que deverú ser assinncia por todas as proponentes, a Comissão de
Licitação (kvolverá. nll'dianll' ITcibo ou protocolo, <'ls proponente,> inabilitadas os respectivos
envelopes n" 2 e procederú li abertura dos envelopes nU2 das proponentes habilitadas.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2. a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitadu o respectivo envelope n" 2, fechado e inviolado. Caso a
proponente não habililada não se fizer representar neste ato o envelope nO 2 será devolvido,
através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.

12.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes
habilitadas. examinarú a dOl'umentnçào apre<;entaci,L lendo em \ OI alta o nome da proponente, o
objeto, o preç:o global. u pnllO ck e,\.ccuçi1o ',' o pr<170dl' vai id<lde de cada proposta que serão
rubricadas pela <. 'omissào ck I.icitaç,\o e pelos rl'plTsl'ntal1k~ da'> proponentes presentes que
assim o desejarem.

12.3 Da reunião de abertura dos envelopes n" 2 será Invrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação t' representantes das empresas proponentes presentes.

12.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária,
formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a
classificação relativa ele qualquer outra proponente.

12.5 A ausência ele assinatura na proposta. planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser
suprida se o represent<lJlte estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser reg.istrado em atn,

12.6 A Comissão de Licit,lI,'ão faril a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-finanlTiro. Constatado erro aritmético ou dl' anotação no preenchimento serão
efetuadas as devidas correçôl's.

12.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em <llgarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último n menos que. na opinião da Comissão ele Licitação, exista um erro grosseiro
e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida
desde que não haja dúvidas sobre o preço apn:sentudo.

12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

12.9 Se existir erro aritmético na multipl icação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que. na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro
e óbvio no preço unitúrio, ;\cste caso. o preç:o parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será
corrigido.
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12.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e
o preço global analisado prevalecerá este.

12.1 I O cronograma físico-nnanceiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassincada.

12.12 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 02.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-nnanceiro;
g) que venha a ser considerada inexeqüível pela Comissão de Licitação, após procedimento para
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

12.13 Consideram-se inexeqUíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados. das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do preço orçado pelo licitador, ou
b) preço global orçado pelo licitador.

12. I4 A proponente deverei estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

12. 15 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 12.13, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante
do item 12.13 e o preço global analisado.

I2.16. Se todas as propostas de preç.os forem desclassificadas, a Com issão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias Citeis para apresentação de nova proposta ele preços.

12. I7 Ocorrendo empale no preço global analisado entre duas OLl mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 13.

12.18 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital, 'fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° I09 da Lei Federal nO
8.666/93 e suas alterações.
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12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

13. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n°
123)

13.1 As microempresas c empresas de pequeno porte deH'rão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

13.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

13.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde

~ que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na
própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de
24 horas se não estiver pre'lente. lima vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora cio certame e adj ud icaclo o nbj eto l'm seu f:\ vor.

13.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame
e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-Ihe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias Llteis, prorrogáveis por igual período a critério do Iicitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeitos de
negativa.

13.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

13.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação f"inal da mesma, que será comunicada às
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital. ''fac-simile'' e publicação na
imprensa ofIciai). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o
prazo ele 05 (cinco) dias úteis para interposição ele rccurso. se a'lsim o desejarem, observando-se
o disposto no Artigo n" I09 da Lci Federal nO8.66()/03 e suas alteral,:ões.

13.8 Caso a proponente vencedora não apresente 0'-; documentos ex.igidos no item 13.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classi ticada, serão convocadas as microempresas e empresas
de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 13.3, segundo a ordem
de classiticação.

13.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.
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14 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

14.1 A execução dos serviços dar-se-á med iante termo dt::Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.

14.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n° 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) d.ias úteis, sob pena de decair do direito de
contratação e sujeitando-se às penal idades previstas em lei.
14.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetul'a e Agronomia - CREA, ou visto, quando
a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com
sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR.

14.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para tàzê .•lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n° 8.666/93.

15 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E
ADICIONAL

15.1 Para participar da licitação. a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da
proposta a importância fixada no subítem 02.1.

15.2 O recolhimento da garantia de manutenção da proposta se dará na forma descrita abaixo;

J - Em dinheiro:

• A Garantia prestada deverá ser depositada em dinheiro, na boca do caixa
em uma conta espec({1ca, a qual deve ser solicitada na tesouraria da
Licitante. Não será aceito comprovante de deposito em caixa eletrônico e
tran.~ferência bancária. O comprovante de pagamento da garantia deverá
fazer parte do Envelope n. o 01, e deve ser apresentado em original ou cópia
devidamente autenticada.

li -Seguro Garantia:

• A Garantia prestada na modalidade de seguro garantia deverá vir
acompanhada, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Re.spectivo comprovante de quitação do prêmio do seguro;

b) Certidão de Regularidade Operacional Junto à SUSEP Superintendência de
Seguros Privados. em nome da Seguradora que emitir a apólice.
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15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, S 1°, I, II
e 111da Lei nO8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante cheque, este deverá ser
nominal ao licitador e depositado em conta corrente específ1ca.

15.4 A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-Ihe-á
devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for
aceita. A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas, dentro
dos trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante
requerimento por escrito.

15.5 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à t1el observância das obrigações contratuais.

15.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (três
cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia ad icional se houver.

15.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, ~ 1°, I, 11e UI da Lei nO8.666/93.

15.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do ítem anterior, valor correspondente a 3% (três por cento) do valor da alteração.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar.

15.9 A proponente perderá a garantia de manutenç.ão ela proposta quando:
a) retirar os envelopes nO I - habilitação preliminRl' e/ou n° :2 - proposta de preços durante as
fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação;
b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à
assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução.

15.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e def1nitivo e/ou não aceitação pelo licitador dos
serviços.

15.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) cet1idão negativa de débitos expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações den.nitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

16 PRAZOS
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16.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, exc1uir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem
os prazos referidos neste edital em dia de expediente 110 licitado!".

16.2 O prazo para o início dos serviços é de 10 (dez) dias a contar da data de assinatura do
Contrato de Empreitada.

16.3 O prazo de execução do objeto será contado da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

16.4 O prazo de execução dos serviços poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

17 DA FISCALIZAÇÃO, REUNIÔES DE GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO.

'o 17.1 A fiscalização, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na Cláusula Nona
da minuta do Contrato de Empreitada.

17.2 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados, em conformidade com as normas e especificações da ABNT e demais normas que
regulem a matéria.

18 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

18.1 A segurança e medicina do trabalho está discipl inada na Cláusula Décima Terceira da
minuta do Contrato de Empreitada.

19 PAGAMENTO

19.10 pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até lO (dez) dias
úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e
obedecidas às condições para liberação das parcelas.

19.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no
protocolo geral na sede do Iicitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/tàtura, com discriminação resumida cios serviços executados, número da licitação,
número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal,
e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada
pelo engenheiro fiscal;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social -- GPS does) mêses) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticad8(s) em cartório, de conformidade com o relatório do
SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de
transmissão does) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS does) último(s)
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recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s)e 8utenticada(s) em cartório, de conformidade
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s) obra(s);

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes ele recolhimento de INSS e FGTS devidos
em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento
e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento
realizado.

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (lei nO12.440/201 I).

d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cnda obra.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS:.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concl uído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- de comprovante, nos casos previstos, de Iigações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os segu intes documentos:
- original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Feclernl do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira
de origem nativa.

20 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

20.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima
Terceira da minuta do Contrato de Empreitada.

21 PENALIDADES

21.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusulas Décima Quinta e Décima Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

22 RESCISÃO
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;". ~1\10DELPN<i 1 .\1> .,); ~lí':"
TOMADADE PREÇO OX/201() ~'I\';'

. ~ "_.~ . ~.' ' H'~_'_

!

Local,

.~ .}- .;'>

de de 20.16

r'

À Com issão de Licitação

Ref.: Edital de' Tomada de Preços 11" OX/20 16

Prezados Senhores,

o abaixo assinado, .Jjllserir o lIoJ.'JJ'_[.P!l!1Jj~'!!.L• carteira de identidade (inserir o número e órgão
emissor) ,na qualidade de responsável legal pela proponcllte (inserir nome da proponente), vem,
pela presente, informar a V. SUsque o senhor (inserir o lIome completo), carteira de identidade
(inserir o nÚmero e órgrio emissor) ,é a pesson designada por nÓs para acompanhar a sessão de
abertura e recebimento da documentação de hilbilitação e propostas de preços, para assinar as
atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar
prazos recursais (opciollfll) a que se referir a licitação em f:pígrafe,

Atenciosamente,

(nome,I?G nOe assino/lira do responsávellega/)

\.) (Nome, RG nOe assina/lira do representou/e legal)

Obs.: firma reconhecida do responsável legnl
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22.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima Sétima da minuta de Contrato de Empreitada.

23 DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamaç80 ou indenização.

23.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando
ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

23.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.

(,.) 23.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo crité60, poderá efetuar vistorias nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

23.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações, reivindicações por parte elas proponentes.

23.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou simildres.

23.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer patte do canteiro de obrns e/ou 10C,ll em que estó sendo executado o objeto do presente
edital, a Contratada deverá notillcar fi fiscalização e aguarelnr instruções sobre os procedimentos
a serem seguidos.

\.) 23.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados
f~riado ou ponto facultativo, esse eventos scri'ío realiz<ldos no primeiro dia útil subseqüente.

23.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissi'ío ele Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Siqueira Campos - PR, 27 de junho de 2016.

Robson da Silva Rds
P,-csidenle da Comissfío ])ennal1t.:'nte de Licitação
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-".~ ~-''''. -;. l\WDELÚ'N° 2'~-'" .
"TO:\fXDA DEPREço'oxn .)1'6-,~ . ,'~ ".' .

.. I1nnt175
I ., • \ \.'" ": e .

Ref.: Edital de Tomada ele Preços nOOX/20 1G

o signatário da presente, o senhor (ills('r.',. () I/Ol//(, ~'!l..IIl[Jleto), representante legalmente
constituído da proponente Úl1serir o nome da nrl'jJol/erlte) , declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conheci'l1cn!O de (0(1:1;> as in I:li:nações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada ele Preços sup!'all1encionada.

Local, de de2016.

--------------~--- ...._----
( nome, I<C nO e C/ssil1(f//lf'{f do ,.espol1.";'I'(~1 lega!)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços nOOX/20 16

Declaramos que o Engenheiro (inserir o nome complelO), CREA nt) Únserir o número) da
proponente (inserir Onome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local da execução
do serviço, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Local, de de 2016.

( nome, RG nO e assinatura do responsável pelo ficitador)

_____________ o

(nome, n° CREA, e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços n° OX/20 16

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/73 e
n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pelo serviço, caso venhamos a vencer a referida licitação,
é:

nO Nome Especial idade CREA Data do . Assinatura do
nO registro responsável

técnico

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

Local, de de2016.

(carimbo, nome, RG nO e assinatz:ra do responsável legal)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços nOOX/20 16

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses
índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (LG)

LO == (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC == AC /PC

Endividamento (E)

E == (PC + ELP)/(AC+RLP+AP)

OBS: Os índices deverã() ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais. .

Local, de de 2016.

Representante legal
( nome, RG nO e assinatura)

Contador
(nome, nOCRC e assinatura,)
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~\.... ~~L.,~~<i~;~;h,SUPERV;ENIENTESIMPE.Ql:rIVOS DAHABILITA ,A();.~,':c,:~~~

Ref.: Edital de Tomada de Preços nOOX/20 16

o signatário da presente, em nome da proponente Onserir () nome da proponente), deClara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

DeClara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de tàtos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 ele junho de 1993, e suas alterações, e
que estú ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de2016.

(nome, RG nO e assinatura do responsável legal)
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)~~':t~~6riEE9'1~O'O?~7:-'~':f!:":.:1:.~.
,;;tt', ~ 'J.9MAP.!tPE~rJi~çQJ.O,4/7Ql6,:. .~",.

Local, de

(razão social, endereço, telefone, ':fac-simile" e CGtiMF)

de 2016.

()

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços nOOX/2016.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos e
sem reajuste, relativa à execução de (inserir o objeto da licitação), da licitação em epígrafe.

o preço global proposto para execução do serviço objeto da licitação supramencionada é de R$
(inserir o I'(r/orda proposta) (inserir o valor por extenso).

o prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de
execução {ior extenso) dias contados da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

o prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo
de validO(~epor extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes nO1 e nO2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG nOe assinatura do responsável legal)
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Ref.: Edital de Tomada de Preços nO OX/2016
MUNICíPIO: Siqueira Campos -PR
OBRA: "Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos Serviços
de Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza."

ESf}ecificação

1 1, (100 UHO S:::~VIÇO :P£ LEV~-NT]l.J{EHTO 'TCPOG,..ÁFIC.o,
Pl.pJ.jIHiT?ICO, PI..;lJHkLTn:;:r~!;..• L";:;V}:.NT]:'.M::':NIOD::

TH:::~SZ;"'.

(Vdlores expressos em Reais R$)
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Ref. : Edital de Tomada de Preços n° OX/2016

Objeto: (inserir o nome da obra. local, rua, nÚlllero, cidade e outros)

O signatário da presente, O senhor únserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente únserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezo i to) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Lo~al, _ de _ de 2016.

(carimbo, nome, RG 1/0 e assinatura do respollsál'ellegal)

t J .-: "'

. l
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Ref. : Edital de Tomada de Preços nOOX/2016

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, IIÚI1l~'rO,cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir O nome completo), representante legalmente constituído
da proponente Únserir o nome da propone!1lfL cleclara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprend iz, a partir de 14 (quatorze) anos,

Local, _ de __ de 20 IG.

(carimbo, nome, RG nO e assinatura do respol1sávellegal)
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" ','.,}:~!"',<;>?~'MÚD EDO'N°14 -t,I';~",
'... _:J_~',~ :.,-~-?;:~;)t:t':.", : ".".' ,'~-_:"""'!9'~..,c'. ":..." ~;.' ::,:>:> .,,1

"';}1TOMA:DA'DE PRE OOX/2016

~".::~':',,~1t1~I.Z~.~.~JJ$£tf"lYl).NÜTADO~Õ~TR~I(;f<~

CONTRATO N° /2016

CONTRATO DE EMPREITADA DE SERVIÇO POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS
E SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBI<AM O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
-PR E A __ ' NA FORMA ABAIXO:

()
O (inserir no dI) contratante), situado na únserir endereço), PR, CNPJ únserir nO), a seguir denominado
CONTRA TANTE, neste ato representado por seu únserir nome do representante legal), portador da
cédula de identidade R.G. n° únserir n"), CPF na únserir n"), e a empresa _' CNPJ '
localizada na , a seguir denominada CONTRATADA, representada por __
pOltador da cédula de identidade R.G. N° únserir n") CPF n° únserir nO), residente na __ '
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n° 8.666, de
2 I106/93 e Si las alterações, na proposta da CONTRATADA datada de __ ' conforme
condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos Serviços de
Levantamento TopogrMico e Demarcaçfío de Lotes no Loteamento Vila Thereza.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste
dos preços lI'1i(;'lrios, é ele R$ únserir valor) (inserir valor por extenso), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL,".

ü
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Das despesas com a C<\lltr;1tação da empresa para a execução do objeto deste Edital. Serão, a
conta de recursos próprio do Município ele Siqueira campos, com as seguinte dotação
orçamentári8:

(486) 13.01.16.482.(1057.2.041.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações - 1000 -
Departamento de Habitação - Obras e Instalações.

CLÁUSULA QUAHTJ\ - DO PRAZO ])1;: EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO

A CONTRAfADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE O objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições ele aceitação e de utilização, em até 30 (trinta) dias,
contados parti I" ela dat" da assinatura do Cuntl'ato de Empreitada.

Parágrafo Primeiro
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Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a partir da data da
assinatura do Contrato de Empreitada. '

Parágrafo Segundo

Somente será ,jdmilida alteração do prazo quando:

a) houver altcraçfío do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alternção dc quantidades, obedecido aos limites fixados neste Contrato, por atos do
CONTRATA;\'T[;
c) houver atl',lS0 no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ;'li) objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRA TA NT'E;
d) por atos dt' CONTI~A TANTE que interlirall1 no prazo de execução;
e) atos de terceiros que intcrlir,lm no pra70 de execução ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo (,):---JTR/\TANTE;
e) por motivos de fo{'ça maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornec;'nel1to do objeto contratado;
f) outros caso, t'rçvislo em lei.

Parágrafo Tcr"ciro

Enquanto perchrarem os motivos de força maior Ç)ususpensão do Contrato cessam os deveres e
responsabilid:l1f's de ambas as partes em rei,lçJo ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves
ocorridas na \'O~TRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não
poderão ser a't'';'üclos como decorrentes ele,força maior.

Parágrafo Qmlr!o

Ficando a CO'<TR/\T/\DA temporarinmcntc irnpossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres v ,t;;'~,poH"abiliclH(ksre!ntivos ü execução da obra, deverá comunicar e justificar o
fato por eSCI'il ','ra que o COl'HRA TA NTl:: tome as providências cabíveis.

Parágrafo (h 'da

O CONTRAI \ 'nT Sl~ ("eserV,lo direito de contra!:lr a execução do serviço com outra empresa,
desde que rC's ;iido d pl'e~"nLe conll":l1o l' respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CO~<\T/I DA ck r)!'lllular C]t1a!'il1erre.ivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSlJLA : )tJINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRA"] .1'\\ sc obriga :I:

a) assegurar ;cU' h d,' "hjeto deste ('(1I1trnlo, a proteção e a conservação dos serviços
executados L .'-:omo, na 1()1 !li;l da Lei, I'c;.,pcitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
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b) notificai' a iiscaliz:.1ção, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagci11 l. '" (:icmcntos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e
do início d(ls ( 3ks de openlt,.10 das instab~'ües elétricas e hidráulicas, quando for o caso;
c) manter, ~'dl todos os lo,:ais de servil;'\ s um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmc,tc el~l vi;)') PLlbh':IS. ele acorc:ll l:"ll1 as normas de segurança do trabalho;
d) dar ciênci:l ,:1 i1scalizaçãü cLt ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conc~usJo d(Jobjetn deste Contrnto em pcll'tes ou no todo;
e) manter n. i'Kal do ol'ictn deste Conll'ato, devidamente atualizado, Livro Diário de
Ocorrênci;t:
f) providenc: 'r a I\;alricula d,) ohjeto deste (\)ntrnto no INSS;
g) não I11;U .'1" em S('U qu:' "'0 ele pess(;< ,nVllorcs em horário noturno de trabalho ou em
serviços p.'r; 'osos 011 ins;d ..•Ln:~s, nuo lllilJlkr ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) ;\;US, -;:llV() na C0IH.J 'çfío de aprci1d iz. a partir de 14 (quatorze) anos.
h) manter (' ?"k \<l.la (l \ .....:cução cio \'\\nll'Clto, em compatibilidade com as obrigações
assum idas. 'u IJ" ,•.oi t'('lldiçõ," . '..: habi Ii\a(,'.i,' ,'qual i licação exigidas na licitação.
i) fornecer .'\\ tel1':l() ":lbil 0'; :n;ücriClis, \,,':"':'110<;, m;iquinas e equipamentos.
j) examinat"lmp!C[:l' vnte . -" ')I'ojetos, [I'.;t',';:JS gnílicCls, as especificações técnicas, memoriais
e todos do, 'nent's: 'htend' ',das as inbrt'l(lç'ôes necessárias sobre qualquer ponto duvidoso
do procedil"'>,]lO. se rCSPOll';;]:'ilizando inlcil'Zl1l1entc pela apresentação da planilha de serviços
para uma pro .'5'.1 c\ç"'cços .' "111'1eta e s:llislil1')ri[l,
k) a prop ;' •. 1. dn.' re~," r rigol'o':"i11'l1cC ns normas estabelecidas na especificações
técnicas qt ' i lIC~:":'l' f) edi- -', l1Ç1llCOIl'0 sa~'a"lir ,1 qualidade de todos os materiais e serviços
executado', ~n C0'1tC\i'Ci1ida . ('om as nOfl-as ç :;spccilicações do DNIT.

Parágrafo Pdmeiro

Correrão à '.
previdenci: r:

deste Cont

'l'j (h ;'ON"f' 'T/\DA l('rh.., ;lS despesas e encargos de natureza trabalhista,
• $(' í ',-li tri i "'i;) de Sl'l .'c,lwl1s:1hilidade incidentes sobre os serviços objeto

Parágra f0"('11 ndo

As despesa" - .j"",T,f,,< ao (:n<'. nmo de <'1"'1:] (' energia, durante a execução do objeto, são de
inteira resp' , th',;tl l','da l',dada,

CLÁUSU I.~. SEXI. \ - DA ;, BIUG;I.,ÇÕES DO CONTRA'fANTE

>;C inform:I,.:,'ks Ilccessárias para a total e completa execução do""; '\~urna) fornecer I .

objeto cio I" - .énlc f • rato
b) efetuar \ 1;lg<l'H,"S dv ; ,1CO\!TRAT.\D/\, na forma estabelecida neste Contrato;
c) garantir CO-;-.: i :0\TAl..!. "cesso ú doc,ull]cntaçào técnica necessária para a execução do
objeto do J" "nI.' "'mto \ :. "'~lIltir à CONTRATADA acesso às suas instalações.

CLÁUSU1. ,- '\ - 1" 'H"MA P , P,\CANlENTO
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LEC rSLA'!'UK\ 2013/2016
H:11'I '!_:ll_:t~_d_!a.!y('urloro, ]~37 : .•..CEP: 84.').10-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

nt'lnOQ7
t <ti' •• ,. ' •• ()

o pagall1cnl dos ~~'( ficos ~. (:1 '.:fetuado em moúia bl'asi!eira corrente, até 10 (dez) di~s úteis
após a 3prc- \\taç:" ".l\:retê1 '. ctcla fatura dos sl..'fvi\'os executados e d~cumentos ~ertl~entes,
devidal1lê'l !)ro(v .• ,Idos, Ú( íç que cumprid(ls as cláusulas contratuais e obedecIdas as
condições 1"':'(':1Iih.;",'\'ão d:l" .:rn:ias,

O faturaI110"'" dl;;'I.! ' sei' p,.,"coiado, em 02 (d.lilS) vias (originé:11 e uma cópia), no protocolo
geral n8 SC(: !o (,(, 'Ti{f\-~ ,,'.''I'[ e devcrá ser "!1rcscnté:1do, conforme segue, de modo a
padroni;;;,tr (' "di,' '. ..:1'01'1' .'preSCt 'nç50:

'U

a) nota fiscd/!:ltW' 0111cii:"
número cio 1",',tr:'11 .\:staqt'
e outros d:l.' t,. I~ar l

pelo engell!' 'i) fi."

b) cópia cl:; j!ia l:~ ...:colhi"
obra(s), de';, '1" ',' , quiL'!
do SEFIP!\. j", 'o .IS 1'0:'
transln'iss:1~~ ,/. !.qV(

recolhil11cn dOldo,'
recolh i111('1 .,) ,: v ;do( s'
conforlllida; cor ,'dClll<
obra(s);

, j';nação rcsull1i(!a cios serviços executados, número da licitação,
;,' vaior e da alíquota elo ISS já recolhido na prefeitura municipal,
"ni..:n(cs. ,,',o JI)I;SCnlar rasura c/ou entrelinhas e ser certificada

'o da PrC\ iciência Social - GPS does) mêses) de execução por
" 'ulteniicld;)(s CII~cartório, ele conformidade com o relatório

_!\'\:llhac1,L e rcslnli,l;lS por obra, bem como comprovante(s) de
'I"] a (';; ':1 Enn"!:lica reder',11, e cópia(s) da(s) guia(s) de

I...j"l'antia por ') cmpo de Serviço - FGTS does) último(s)
\:,\ielarm"I!C qll'l(l(la(s) e autenticada(s) em cartório, de
:,' vo cl.: 'idos 'krçnles ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s)

OBS: dc\'l'
devidos CllI

do conir,l
cOmprOQll

, .f:{- 0\_.

" n
',Jo

"prc
\lU'SI

- ,rH'il
:"10 n

,I" os 1",nl)t"""I.~t{'s de recolhimento de INSS e FGTS
'~ccIH:ã(;do { 'li/nUa, contados entre a data de assinatura

,(' .!!lento c cnt',' Im pagamento e outro, e não apenas o
'I; 'cntü re' 1;1.:1(1.

c) cópia eJ::J I- ':.1,

d) a liber,-l<;':'

d8,'I' ..!
da qu,;~' 10
da qlli: 'I'

e) a liberac

nga 111

. :~Ira [

'.1' J "

- " ) 80 I~,
, I ao I

') 'jC1 C0Jl liciol1 aLi ,\ ,1presentaç'ilo:

,: \.

'. através ele ll1aLr"LJia c CND;
,\ FF, Jti'; ,~sd., C",,;

I
I
I

I
I

dn ç,

concluíd l;

do Ter'

""lo INSS, referente ao objeto contratado

de C(ll . )\ , "f",):,.
.; '('vistos, de li,l.',:(""s definitivas de água, energia elétrica, etc,
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f) no mês ~m que ocorrer entr~ga de p:odutos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
ser~m medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Editai, deverão ser entregues os seguintes documentos:
- ?r.iginal(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
matenals;
- ~riginal da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ~
IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

() O faturamento deverá ser efetuado em nome do (inserir no de contratante)':"" CNPJ n° (inserir nO)

Parágrafo Segundo

Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não foram
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago.

Parágrafo Terceiro

No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida
no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das
parcelas mensais anteriores estejam concluídos.

Parágrafo Quarto

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de I2 (doze) meses da data de
apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a
aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, ou ser
instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se tomou excessivo, devendo
ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (três por
cento) sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada sob
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de
execução e da garantia adicional, se houver.
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Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 3% (três porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e
a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a
contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido
no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas,
se for o caso.

Parágrafo Primeiro

A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Segundo

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-Ia na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro
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A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra. um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quarto

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida: com autorização prévia
da fiscalização.

Parágrafo Quinto

Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito,
corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer
ônus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto

Entende-se por defeito, VICIO ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Sétimo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo

A fiscal ização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas
potenciais.

Parágrafo Nono

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva, após o seu recebimento.

,

CLÁUSULA DÉCIMA
EQUIPAMENTOS

DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
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Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar
impróprios.

Parágrafo Primeiro

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinádas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual- EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPls.

Parágrafo Primeiro

O.equi~amento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
a IdentIficação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A C?~T~~A TADA, em ~ualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
neghgencla ou descumprImento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de
08/06/78, Normas Regulamentares - NRs O 1 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

Parágrafo Terceiro

Deverão s_erobs~rvad~s pela ~~ntratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à
preservaçao da mtegrldade flslca de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra de
ac~rdo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nO3.214 de 08/06i78
LeI Federal n° 6.514, de 22/12/77. ' ,

Parágrafo Quarto

O C<?NTRA!AN~E atuar~ objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorIzada a mterdltar servIços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de

lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na
execução do serviço.

I
1
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Parágrafo Quinto

Cabe .à C?NTRA TADA so.licitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fi~calJzaçao em caso de aCldente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que
seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATADA

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

U Parágrafo Único

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando a mesma responsável pelo bom funcionamento dos serviços
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação do serviço pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade do
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBCONTRATAÇÃO

DA CESSÃO DO CONTRATO E

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
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Parágrafo Primeiro

S,e.a CONTR.A! ~DA ceder o pr~sen:e Con~r~to, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas
flsl~as o.u JundIcas se~ autonzaçao prevIa, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obnga~ona~ente rea~sumlr a execução do serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data
da notIficaçao ou aplIcação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrênci~
deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o
subcontratado.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

_.

a) multa de O, I% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão do serviço;
b)multa de O, I% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRA TANTE, contado a partir do 10° dia da
data da assinatura do contrato;
c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
d) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o
Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRA TANTE, devendo reassumir a execução do serviço no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato
conforme o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, Parágrafo Primeiro;
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
CONTRA TANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2
(dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração
de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro

A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

Parágrafo Segundo
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As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inÍCio ao procedimento administrativo
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro
Compete ao Município de Siqueira Campos - Pr, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa
de penalidades/multas.

U Parágrafo Segundo
É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parté da
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro
Decorrido atraso na execução do objeto, por período igualou superior a 1/3 (um terço) do prazo
de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da
mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão

Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima
Sétima, letra e).

Parágrafo Segundo
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.
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Parágrafo Terceiro
Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste
Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres
que formam o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.

\.J CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. .

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é de O 1 (um) ano contado da data da assinatura do
Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Único
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital,
deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a
serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos - Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

. I
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(inserir local), de de 2016.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG RG

,._~'''I~f~@,!i!!!fI~RE}'<F

Ref.: Edital de Tomada de Preços nO 0X/2016.
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iV

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar

A (razão social), inscrita no CNPJ/MF nO. , por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação na
Tomada de Preços n°. OX/20 16 que:

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público,
inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer
vínculo com a empresa, para o objeto do certame.

_____ , __ de de 2016.

(nome, RG nOe assinatura do responsável legal pela proponente)



EDITAIS

I'REI'ElTURA MUVlClI'AL DE SÁOJOSÉ DA BIJA VISTA - I'R
Ru'leopaldo José Barbosa, 139. fone (OKJl43156S-1252. fiU 565 1288

CEP • 84980-000 - 510 José d. 80' Vista - Panln'
C"PJ 76.920.818/0001-94

o Pregoeim Ofkinl do Município de São Jo~é <IHBon Vista - Param'!. no
uso de suas atribuições, COlTIUnH:a aos interessadus e participantes do
certame Iicitatóriu referente ao pro\:esso nl> 26/2016 - PREGÃO
PRESENCIAL N° 20/2016, objt:tivando a Aquisição d~ matt:rial de
expediente para o Centro de Referência da Assist~ncia Social - eRAS, que
adjudica como vencedoras do certame as empresus: J. DOS SANTOS
NETO PAPELARIA LTDA EPP no valor lolal de R$ 4.65~.63 (Quatro mil
seiscentos e cinqüentu e nove reuis e sessentu e três centuvos), MEGA
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA ME no valor total de
RS 1.986,70 (Mil novecentos I:: oitl::nta e seis reais e setenta centavos),
TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EMPRESARtAL EIRELI
ME no valor total de: R$ 14.862.20 (Quatorze mil oitocentos c $csscnta c
dois rcais l~vinil' centavos) c A4 INFORMÁTICA LTI1A ME no valor
total de RS 19.651.70 (Dezenove mil seiscentos e cinqüenta c um reais e
setenta centavos).
Sã" José da B"a Vista, 27 dc junho de 2016.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Willys Manoel Harbosa
Pn.:gU\"lro Olicial

Terça-Feira. 28 de Junho de 2016
Edição 1.4942

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. PARAN
Aviso de abertura de Licitacão - Pregão Presencial n' 38/2016

OBJETO: Aquisição de 03 (três) ônibus articulados semi novos,
conforme especificação constante no Termo de Referência (anexo I).
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 11/07/2016.
ABERTURA: 11 de julho de 2016 - Hora: 09hOOmin.
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal
Deodoro n' 1837, Centro.
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel: (43) 3571-1122.
EDIT AL COMPLETO - WWW.doe.sigueiracampos.pr.gov.br.

Siqueira Campos, 27 de junho de 2016.
Mir/am de Souza Barbosa Lemes

Pre oelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. PARAN
Aviso de abertura de Licitacão - Pregão Presencial n039/2016

OBJETO: Registro de preços de biodiesel 510 e reagente arla para
os veiculos da frota municipal, a serem concedidos de acordo com a
necessidade pelo período de 12 (doze) meses.
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 12/07/2016.
ABERTURA: 12 de julho de 2016 - Hora: 09hOOmin.
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal
Deodoro n' 1837. Centro.
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel: (43) 3571-1122.
EDITAL COMPLETO - www.doe.siquejracampos.or.gov.br.

Siqueira Campos. 27 de junho de 2016.
Mlrlam de Souza Barbosa Lemes

Pro oeira

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARAN
Resumo de Chamada PÚblica - n' 01/2016

AquiSição de gêneros alimenticios da agricultura lamiliar e
empreendedor familiar rural para a merenda escolar da rede de
ensino municipal, em atendimento à Lei n' 11.947/2009 e Resolução
/CD/FNDE n' 26/2013.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até 01/08/2016 - 09h30min.
ABERTURA: 01 de agoslo de 2016 - 10hOOmin.
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal Deodoro,
1837. Centro.
EDITAL COMPLETO: WWW.doe.siqueiracampos.pr.gov.br
INFORMAÇÕES: Tel: (43) 3571-1122.
EMAIL: licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br

Siqueira Campos, 27 de junho de 2016.
Robson da Silva Reis

Presidente da Comissão de Licita ão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. PARANA
Reabertura de Licitação. Resumo de Edital nO 11/2016 Tomada de

~
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para execução dos Serviços de Levantamento
Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza.
(licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, em
conformidade a LC 147/2014).
ABERTURA: 15 de Julho de 2016 - Hora: 09hOOmin.
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura MuniCipal, Rua Marechal
Deodoro da Fonseca nO 1837.
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal. Fone: (43) 3571.1122 -
Departamento de Administração.
EDITAL COMPLETO: www.doe.siqueiracampos.pr.gov.br.

Siqueira Campos. 27 de Junho de 2016.
Robson da SHva Reis

Presidente da Comissão de Licitacão

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. ESTADO DO PARANÁ
Exlralo de Contrato nO 089/2016, lendo em visla a
HOMOLOGAÇÃO da Tomada de Preço n' 08/2016.
CONTRATANTE: Municipio de Sique"a Campos
CONTRATADA: BELÃO & BELÃO LTDA - ME
OBJ ETO: Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para da execução da Obra de complementação da UBS
do Ba"ro Nascente do Sol.
VALOR TOTAL: R$ 70.393.00 (setenta mil trezentos e noventa e
três reais)

Siqueira Campos, 27 de junho de 2016.
Fabiano Lopes Bueno
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. ESTADO DO PARANA
Exlralo de Conlralo n' 090/2016, lendo em vlsla a
HOMOLOGAÇÃO da Tomada de Preço nO 09/2015.
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos
CONTRATADA: A.D.M. CONSTo CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para da execução da Obra de complementação da UBS
do Ba"ro Alphaville.
VALOR TOTAL: R$ 48.616.10 (quarenta e oito mil seiscentos e
dezesseis reais e dez centavos)

Siqueira Campos, 27 de junho de 2016.
Fabiano Lopes Bueno
Prefeito Munic/oal

PRf:Ff:IT('/U .Wl •.•.((./PH OI- S.(UJu.";i:,J.1 HUtll'/STA. PR
Rua Reinaldo Martins Gonçiillves, 85 . fone IOxx43) 3565.1252 - fale 3565 1288

CEP . 84980.000 - São José d. 80. Vista - Piilraná
c.'IPJ 76.Y2U.HIHIUUOI.o,I4

TERMO DE AJ>JUIlICAÇÃO

o Pregot:iro Ofil:lul do Munil.:ipiu dt: São Jos~ da ROll Visti.l - Punmá, no
uso de ~ua~ atribuições, comunIca ao:s Illterc:ssudo~ c participantes do
certame Iicitntório referente ;10 processo nO 40/2016 - PREGÃU
PRESENCIAL NV 2l.)/2016. ~lbJctivaJ1llo H Aqulsiçãu de M<itcrial de
Consumu (Gêneros ;:llimcntici()~. copa c cozinha c limpcza), para a
Administração Municipal. que ndjudica l:omo wm:cduras do l.:ertamt' as
<mp'"s.s: C. T. OOS SANTOS & CIA LTOA ME nu \'alor total d< R$
68.353,46 (Sesscnla c oilo mil ln:zcntos c l:inqücnlu c três reais c quarenta
e seis centavos). O. CASPROV & CASPROV LTDA ME no valor lotai de
RS 67.290,85 (Sessenta e sete mil duzentos c noventa reais e oitenta c cinco
centavos) e RODRIGO JOSÉ NOVOTNi ME no valor total de R$ 5.842,40
(Cinco mil oitocentos e quarenta t' dois n::ais e quarenta cent;:1vos).
São José da Boa Vista, 27 de junho de 2016,

WilJys Manoel Barbosa
Preglleiro Ofll'inl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃU JUSÉ DA BUA VISTA
ESTADU DO PARANÁ
HU.\1ULOGACÁO

REF.: Pregão Pres\'ncial de nV 23/2016
OBJETO: 'l,..\uuisido de \'9uipaml"nlu~ ~ material pl'rllllil1ent\' com aplicôlcào dos
R«ursos do Il1c~l1th'o à Organi1.M£ão da Assistência Farmací'uticu .10At'

Face ao cOlltldo no Resultado un rro<.'l:s~n. homologo () pn:~elllt' rron:,(ilm~nlO
1icitutório às proponentes: C. 1. DOS SANTOS & (IA lTDA ME. no \ilk\r illtal de RS
1.780,00(Mil setecenrose Ollen" reaIS).WF DiSTRIBL:lDOHA DE EQUiPAMENTOS
DE INFORMÁTICA EIHELI ME, no valor lolal de H$ 1.6ó5.00(Mil scisccntosc scssenta
c cinco rcais) e ISMENiO HODHIGUES NETO ME. 1\0 valor IOralde RS 1.515.00(Mii
quinhentos e quinze reais).

São José da Boa Vista-Pro t.:m27 de junho de 2016.

Pedl'l.\ Sergio Kronéis
PreJt'itu Muniâpal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSÉ DA BOA VISTA
ESTAOU DO PARA:'IÁ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

REF.: PregAu Pnsenclal de nV 21:1:/2016
OBJETO: "Aquisiciiu de lixeiras basculantes para instalasày nas ruas du perímetro
urbanu"

Face ao contido no Resultado do Processo. homologo o presente procedimento
lieitatório às proponentes: METAL COMERCiAL PINHAIS LTDA ME. no Y\llor total de
R$ 3.200.00 (Ires mIl e tlUZClIlu:. rem:.)

Sih, J\JS~ d,t BI,a Vlsta-Pr. ~m 2; lk )unhu dI.'20lti,

r~.•.IJ\, '1l..'rgi\l hnml'ls
P"1i'l1l1 Munidl'ul
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JORNAdsTICA CORREIO DO NORTE S/C LTOA
CNPJ: 07,117.23410001~2

Slte: www.correlonotlclal.com.br
diagramacao@correlonoUcl ••. com.br

REPRES!NTAÇAo

REDAÇÃO JORNAL
Rua P18t.' 1546
SIQueira ':ampos • Paraná
(43)3571.36461(43196044882

INFORMATIVO
TODO lAA1ERIAl E CONTEUDO E DE
TOTAl RE:;PONSABIlIOADE OOS SEUS
AUTORES !: NÃo EXPRESSAM NECES-

SARIAMENTE A OPINLJ.O DESTE JORNALI

http://WWW.doe.sigueiracampos.pr.gov.br.
http://www.doe.siquejracampos.or.gov.br.
http://WWW.doe.siqueiracampos.pr.gov.br
mailto:licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br
http://www.doe.siqueiracampos.pr.gov.br.
http://www.correlonotlclal.com.br
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I Siqueira Campos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. PARAN
Reabertura de Licitacão - Resumo de EditaLno 11/2016 - Tomada de

Preco
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para execução dos Serviços de Levantamento
Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza.
(licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, em
conformidadea LC147/2014).
ABERTURA: 15 de Julho de 2016 - Hora: 09hOOmin.
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal
Deodoro da Fonseca nO1837.
INFORMAÇOES: Prefeitura Municipal. Fone (43) 3571-1122 -
Departamento de Administração.
EDITAL COMPLETO: www.doe.siquelracall1pos.pr.gov.br.

Siqueira Campos. 27 de Junllo de 2016.
Robson da Silva ReiS

Presidente da Conllssão d!:!-.i-c.;icc;it"'a"'ç"'ã"'o _

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N' 54/2016

Objeto: Aquisição de Ra,ões Para Cães e Gatos, do tipo Menor Preço
Unitário por "em, Através do Sistema de Registro de Preço, Para
eontrntaçào ex<lusiva de MEI/ME/EPP, com possibilidade de abertura para
ampla disputa,
Local, dia c hora para entrega de documentos e propostas:
Secretaria MuuicipaJ de Administração - Divisão de Licitações: Rua Tiradentes,
llCl 500, Centro, Tel8maco Burba - PRo
Data: 14/07/2016 e Horário: 08h30m.
Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de
Administração - Divisão de Lidtaçôcs no cndcre~o supra citado ou através do
endereço eletrônico:
11,1.!.J?,J.!..~.~Y.~Y.:.l~,,1,~.n.!.~.!.~.~~J?~.1..l.:.tm.,J?!..;g9.Y.: ..~.r.lJ.içjJ-,~s.iJ.P!.~.sE].!i1!1.!.!~..s"~Ut~J.,.J.?lm.:.

Telêmaco Borba, 28 de junho de 2016.
Matilde Maria Bittencourt

Pregoeira
58016/2016

I Toledo

57622/2016
MUNiCíPIO DE TOLEDO
EXTRA TO DE CONTRATO- MUNICÍPIO DE TOLEDO

\,..r

I Tapira

o Munieirio ue Tapira. EstaJo uu Paranú. !Orna I'úblico que requereu ,IV IAP a
renovação de sua Licen\<l de Opcrn\ào por m"i~ 2 anos pnra a Dlividatk de Aterro
Sanitário situ a Ruduvia PR-482, km 2.

56006/2016

CONTRATO N."0552/20IG
PARTF.S: MUNICÍPIO DF. TULF.DO e a empresa CONSTRUTORA KARTAL
LTOA EPI'. UBJETO: Exccu,ão global (material c mão de obra) dos serviços
de mocternizaç:i.o cio Autódromo Municipal, com pavimentação da pista de
rl:turnu. <'Ire,l Dl' boxes c áretl 1.11: manubra c implantação ôe sistema de drenagem
na ristn. neste Município de Toledo. Conforme orçamento, cronograma fisico
finam':l:iru, projetos. memorial dcsl:ritivo e Contrato de Repasse nU
~22761/2015/ME/CAIXA. VALOR: RS 569.038,80 (quinhentos e sessenta e
nove mil, lrinta e oito reiJis c oitentu centavos). Contrnto firmado em 27 de
junhu de 2016, de acordo l.:om as conclusões do processo licitat6rio na
modl1lidado de Tomada de Preyos n' 035/2016.

57796/2016

57744/2016

ANTONIO BENONIMO RODRIGU[';
Pregoeiro

IVANOR LUIZ MÜLLER
Prefeito Municípal

AVISO DE L1CITACÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°46/2016

O Municipio de Teixeira Soares, Estado do Paraná, comunica que fará
realizar a licitação em epígrafe, conforme abaiXO:
OBJETO: AQUISiÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS
Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, COM RECUHSOS ORIUNDOS
DO PROGRAMA VIGIA SUS. nos lermos estabelecidos no Edít81 c seus
anexos.
DATA: 13/07/2016 HORA: 1440 HOr8S
LOCAL: Sala de Reunião da Prefeitura Mun,clpal de T"ix, .'a Soares Pr,
Rua XV de Novembro, 135 - centro.
OBS: O EDITAL encontra-se disponivel no site
www ..L~ixeira~99~~.J?.L9()v:t)r.Naimposslbilidadede obtenção por esse
meio, o mesmo poderá ser solicitado pelo telefone (0'-<12)-3460-1155, no
horério das 9:00 ás 11:30 horas, 13:30 ás 1700 horas.

Teixeira Soares, 29 de juntlo de 20'

PREGÃO PRESENCIAL N" 149/2016
08JETO: l"eleçõo de propustns visando n contrataçiio de empresa(s) para:
Lok OI: Locaçào ele f!l(uipamentos (pirâmides, cadeiras, mesas, tablado e
paku) para u evento cultural 8;' Semana Farroupilha, que será realizado niJ
PÇl"ÍlHlo de 04 <) 1I de setl'mbru de 2016, nu Parque Ecológico Diva Paim
Barth: .b&J£..Ql.: ContnH3ção lk cmprcs3 especializada em promoção de eventos
c alins, para exe"lf~:ào g/oha/ (orgunizaçào e ./ornecimenlo de estrutura e
se1"l'Iços). ou H" St'I1lClml Farroupilhi:l, nu períodu de 04 a I1 d~ s~tembro de
2016, nu Pf;lrque Ecol6gil:o Diva Palm Uarth, nt:stt: Municipio dt: Tol~do.
DATA DE ABERTURA: 20 DE JULHO DE 2016. ús 10hOOmin,VALOR
J\1ÁXIMO: R$ 47.152,60 (qllurc:nw e setlõ: mil ",cnto e l;inquent<:l e dois rC~lis e
:>CSSl;nta centavos), sendo: LOTE () I: RS 12.152,60 (doze mil cento e cinqücnw.
c dois reais c sessenta centavos) c LOTE 02: RS 35,000,00 (trinta c eineo mil
f<..••lis).

PREGÃO PRESENCIAL N" 148/2016
OBJETO: uquisiç[\o e instul""ão dt' cortinns p.m.1 a Escola Reinaldo AlTosi,
~':Sl.llhl Antuniu Sl.:uin. Cmt"i Angt"la Nt"olt"tt" Wessel. Posto d~ Saüde do Jélrdim
CO(lpagro t: [sl:ohl Alberto San(IS [)unwnt; t: aquislçiio t: instulllçuo de:
arlll.lfillS Pdl\. 11Cmel An •.1 M.llÜ ZOfLO, lud~) alr>lvés o Progt"umu Orçamento
j-1,lI'llcipali\ll de 2016. DATA DE ABERTURA: 19 DE JULHO DE 2016, ÚS

14hOUmin, \'ALOR MÁXI:\-10; R$ 47.670,95 (quarenta c sete mil seiscentos
\,.'Sl:!l.:ntarl'alS l' nov~nta c einn) centavos).

MUNICIPIO DE TOLEDO - PR
IlEPARTAMENTO DE LlCITAÇÓES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PRE(,;ÃO PI~ESENCtAL N" 147/2016
OBJETO: imprc:'ssüo de Livro "Plano Munil.:ipal de Sc:'guran~a Alirnc:ntur t:
Nutricional - 2016 a 201l.}" do Município de ToleuolPR. DATA DE
ABERTURA: 14 DE JULHO DE 2016, às 15h30min. VALOR MÁXIMO:
RS 27.000,00 (vinte c sete mil rcais).

Teixeira SoaresI

I Telêmaco Borba

PREFEITL:RA MUNICIPAL Df: rUJ'v, ,\l o BOIWA - J'ARA,'M
AVISO DE l.!ll! ,\(, Ao

EDITAL DE CONCORRÊ'KI,\ PUBLICA 11(,/21116.
A Comissão Permanente tk LIl:lt<l\w';dO da Prekl\lll<l do lvluJl;.. pio de h'lt~nwn)
Borba, Estado do Paraná. !Urna públi~o ql1',;' 1(11"<1lt:allzllr. :'t,; 0:--:'IJOmin do dia OI
de agosto de 2016. Licita,ou na modalidade de lUI'\CU. :'~'IA P('IJUCA.
tipo menl,r preçu global. mediante U lt'gilllt' d!;' t'mpreil. .•." 'or lllt'nOI rn:~'u
glob.tl do Lote. na sal" de rClIniô.;;s dd Di\l.'lüO de Li•..',L ~..'to. sílt, ;\ R~l,\
TlradC"nlt's. 500 - objetiv<lndu li EXCl'Uçiw dt' Gnlcrim. {li \gu,ls Plu\"i<lis.
Pavimentação t\sfáltica com Serviços Preliminares e ~:Il,H.I .•I\'i'lU '-ülria. U
Edital enCUlltm-St:: Ô disposil;ào dos jnkre~~ad(,~ Pill"il v~rí~;\'~I,-,I\\ c n.~llradil pl'lo
Sl1e "\\ \\ l,l'll'l1- [1\ \_,hl)Jt\,I('I' .1:;'" b(,-O~ I\n\:.'\u..; I;'sl:lr:'io disPl1llívcis llJ Di" Is;10

d~ Licilação. Informações pl:fo lone 1-4:./ 390,t~1~12 ou ,,:.mail
liLi.fill'do.a,p1ll1 \' j1L gO\'. br.

T<I('maco Borba, 2X d" Junho dc 20 I ('.
Marciano Mulda

Pn:sidenle da Comissãu Pt.'flllanCllll;" de Li,

PREGÃO PRESENCtAL N" t50/2016
OBJETO: seleção dt: propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo
pt=rilH.lo de 12 (doze) Il1Iõ:SeS, pnrn contrutução de empreSll especializada p •.lru
./i.JI'lIt'c:ilno/lo de Gús de Co=inlia e Vasi/llmn(!,)" para Secretaria de Assistência
Sm;l,lI (;' Prot<:çào à Familíõ.l. Casa Abrigo Menino Jesus Unídade l, Casu
Abngo Menino Jesus Uni<1uck' lI, Casa Abrigo dos Adolescentes, Ccrll Df.
Ernesto Dnll'Oglio, Ccrti DI' Wilson Carlos Kuhn, Programa Florir Tolcdo e
l'nidal1c Social S1\o Fnmcisl'(l. (,;onformc Plano d~ Al,:ão c Portaria nO 62512010
do M IJS. DATA DE ABEH'I LHA: 20 do JULHO d< 2016. às 08h3Umin.

CO,"COHI{i(NCIA N"021/2016
OBJETO: 1,.10nlrati.l\-.uode cmprcSiI para cxcC.'w,:ào global (material l' mão de
vbr<l) dus SL'rviçus dl' cunslruvüu da Sede du Prucunn'uleuo, com área a ser
\.'~lllslruiuil dc t<21,73m2, quI,.' ~I,.TÚcm um único bloco il sC'r implantadu na Rua
ESll'f,1I1Q SI,.'cL:hi, lute ~lrbanu 11" 499, qU<1dnl 4K bairro Tocantins, nc.;S[l"

Illullil...'lriu ,k Tult"du"PR. CunliJnllt: orçul1l~ntu, crunogralllíl tisil."o timllll'eiro t:

Prult:lO, <lneXIlS i;lO prOl;esso liL:lt<ltório. UATA UE ABERTURA: 02 DE
AGUSTO DE 2016, à, 08h30m,". VALOR MÁXIMO: RS 1.785.562,70 (um
milh:lo selccelllOs c oitenta c einco mil quinhentos c sessenta c dois reais c
selcntrl ccntnvos).

~ O(s) t:dltnl(is) t:nl'ontr(l(m}~st: fi djsposi~ào para aquisi~ão no sitt:;
"\\\\,full'do.nr.go\.hr • link Licitações. Demais infnnnaçõt:s: Depto,
Lil..'il.llo;ul:s t: Contratos do Município de Toledo, Run Rnimundo Leonordi,
15X6, Cçntro, Tolcdo/Pr, de ~egunda a sexta.feira, Fone; (45) 3055-8819 Fax:
J37~~1704, I".'-mail; ~:(Jm )I'uS.duçuIIH'nt~l\,.'.uo fI'tuh .•tlo. )I', Ju\o.hr

58017/2016 56003/2016

http://www.doe.siquelracall1pos.pr.gov.br.




CERTIFICADO CADASTRAL N°05

VALIDADE: 15/12/2016

PREFEITURA MVNICIPAL DE PRADO FERREIRA

~

' LEI N° 11.267 - 21-12-1995 CNP.J 01.613.1 36/000J-30~~..•.....r RUA SÃO PAULO, 20J-FONE(OXX4J) 244_J/43-CEP86 .•6J8-000

~ PRADO FERRE1RA - ESTADO DO PARANA

I
Nome ou Razão Social: Tor ENGENHARIA, INCORPORAÇÃO E LOTEADORA- EIRELI- ME

Endereço: RUA JOSÉ PIAI N°184, BAIRRO: JARDIM VITOR DANTAS. CEP: 86.300-00. CORNÉUO

PROCÓPIO- PR

FONE: 43-3523-9150 OU 9171-6446

A empresa acima está inscrita no Cadastro de Fornecedores e / ou Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de

Prado Ferreira e considera habilitada para efeito de participação em licitações em especial Tomada de Preços e

Concorrências Pública, que venham a ser realizadas por esta Prefeitura, e de nCOl'docom as normas gerais para

licitação (Lei n08.666/93).

Prado Ferreira, 16 de Março de 2016

w. R FILHO
I

PRESIDENTE COMISSÃO DE LlClT AÇÃO
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~!Pro.eto&
~EXJ:UçãO

TOP PROJETO & EXECUÇÃO
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIREU -ME

CNPJ: 16.585.005/0001-63

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES

Ref. : Edital de Tomada de Preços n° 11/2016

Objeto: "Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos
Serviços de Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza".

o signatário da presente, o senhor Leandro Sales Rocha, representante legalmente constituído da
proponente TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI - ME, declara,
sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos .. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Siqueira Campos, 13 de julho de 2016.

c

TOP ENGENHARIA, IN
CNPJ: 16.585.005/0
LEANDRO SALE OCHA
CPP: 026.532.449-18
RG: 6.563.081-8

~

E LOTEADORA EIRELI -ME ~. ~

'16.585.00510001-63'
'09ENGE.~.~CORPORADORA

ELO~.BRfU.IE
RUI! Jo •• Paa., 1~

C! Vttor Danta. - CEP I6.SOO~

R J P"" N0 184 J d" V" . I CornéhoProcopto..PR .Jua ose lal, - ar Im Itor Dantas, Cornelro Procopid"!!- Pr .
Fone (43) 3523-9150
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TOP PROJETO & EXECUÇÃO
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIREU -ME

CNPJ: 16.585.005/0001-63

u

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 1112016

Objeto: "Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos
Serviços de Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza".

o signatário da presente, o senhor Leandro Sales Rocha, representante legalmente constituído da
proponente TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI - ME declara,
declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa
ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,
podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar nO123/06.

Siqueira Campos, 13 de julho de 2016.

TOP ENGENHARIA, I
CNPJ: 16.585.005/0
LEANDRO SAL OCHA
CPF: 026.532.449-18
RG: 6.563.081-8

DORA E LOTEADORA ElREU -ME

~ -?

"6.585.00510001-63 ~
fOP ENGENHARiA. INCORPORADORA

E LOTEADORA . EJREU.ME
Rua Jose PUl!o 1U

c~Vitor Dantas. CEP 1ti.300-GOOL Corného Procopto • PR .J

Rua Jose Piai, Nº 184 Jardim Vitor Dantas, Cornelio Procopio - Pr
Fone (43)3523-9150



0310612016 Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral - Impressao

- -- - ------------~---~._-------------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA • EIREU - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TOP PROJETO & EXECUCAO

C DIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de en enharia

DATA DE ABERTURA

24/07/2012

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas e pecuárias
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-03. Loteamento de imóveis próprios
41.10.7.00 -Incorporação de empreendimentos imobiliários

Página: 1/1

I I~~ SlTUAÇAO ESPECIAL

I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/07/2012

IMUNICIPlO
CORNEUO PROCOPIOITElEFONE
(43) 3523-9150

I IBAlRROIDISTRITO
JARDIM VITOR DANTAS

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA

230.5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.UMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA

I_C_O_M_PLE_M_EN_T_O _I
LOGRADOURO

R JOSE PIAI

ICEP86.300-000IENDEREÇO ELETRONICO

I~ FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL

.ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

------~-----

ISITUAÇÃO ESPECIAL..-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 03/06/2016 às 15:50:23 (data e hora de Brasília).

, Consulta aSA I Capital Social:
'--- -- ------~--

hllp:/lwww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp

http://hllp:/lwww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp
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Empresa Individual de Responsabilidade limitada.
T~P ~NGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADOR:A - EJRcl J M;:
PnmeHa.alteração contratual e consolidacão.

LEANDRO SALES RC?CHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de b.ens,.nat~ral da cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, Engenheiro
Elétrico, Inscnto no CPF(MF) sob nO026.532.449-18 e cédula de identidade civil RG
nO 6:~~3.081-8,. expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e
domicIliado na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, à Rua José Piai, nO
184, Jardim Vitor Dantas, CEP 86300-000.

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI, TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA - EIRELI ME,
com sede e estabelecimento na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, à
Rua Colombo, nO 544, Sala 15, bairro centro, CEP 86300-000, com seu ato
constitutivo devidamente registrado na JUCEPAR sob nO 41600087658, por
despacho em sessão do dia 29/10/2013, inscrita no CNPJ/MF sob nO
16.585.005/0001-63, resolve como de fato resolvido alterar pela primeira vez seu ato
constitutivo, de acordo com as condiçOes e cláusulas seguintes:

PRIMEIRA:- A sede de estabelecimento que antes funcionava na cidade de Comélio
Procópio, Estado do Paraná, à Rua Colombo, nO544, Sala 15, bairro centro, CEP
86300-000, doravante passa a funcionar na cidade de Comélio Procópio, Estado do
Paraná, à Rua José Piai, nO184, Jardim Vitor Dantas, CEP 86300-000.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo com
a seguinte redação:

LEANDRO SALES ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, natural da cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, Engenheiro
Elétrico, inscrito no CPF(MF) sob nO026.532.449-18 e cédula de identidade civil RG
nO 6.563.081-8, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e
domiciliado na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, à Rua José Piai, nO
184, Jardim Vitor Dantas, CEP 86300-000.

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI, TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA - EIRELI ME,
com sede e estabelecimento na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, à
Rua José Piai, nO 184, Jardim Vitor Dantas, CEP 86300-000, com seu ato
constitutivo devidamente registrado na JUCEPAR sob nO 41600087658, por
despacho em sessão do dia 29/10/2013, inscrita no CNPJ/MF sob nO
16.585.005/0001-63, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas
seguir:



Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA - EtRcl J ME
primeira alteracão contratyal e consolidacão. m m __

SEGUNDA:- O Capital Social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas,
neste ato, em moeda corrente do País, assim distribuídas:

TITULAR QUOTAS CAPITAL
Leandro Sales Rocha 70.000 R$ 70.000,00
TOTAL 70.000 R$ 70.000,00

TERCEIRA:- Seus objetos sociais são: Serviços técnicos de engenharia civil, elétrica
e ambiental, com a elaboração e gestão de projetos e o serviço de inspeção técnica;
Prestação de serviços de topografia; Prestação de serviços de assessoria e
assistência técnica na agricultura; Compra e venda de imóveis próprios; Loteamento
de imóveis próprios; Incorporação de empreendimentos imobiliários.

QUARTA:- A EIRELI iniciou suas atividades em 30/07/2012, e seu prazo de duração
é indeterminado.

QUINTA:- A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

SEXTA:- A administração da EIRELI cabe ao titular LEANDRO SALES ROCHA,
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem
como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo Primeiro:- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo:- Poderão ser designados administradores não titular, na forma
prevista no art. 1.061 da lei 10.406/2002.

SÉTIMA:- O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de ~
nenhuma outra empresa desta modalidade.

OITAVA:- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador ~
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao .
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

NONA:- A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra ~
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

observadas as disposições regulamentares pertinentes.



. ..0".;nn" .. l,>,n'.,",'.8Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. .~"" ~. . .•_ .•.• .,. ','
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADOR:A~:E.RERl Mt~:;:.;:;:::

~.. ,"", ~ ~ , ..•....,i' -"\-~"'"I" "-',

Primeira alteracão contratual e consolidacão. t, ,..;; ..•••'" .' "::"';;.".-i'-~-~:::"'~

DÉCIMA PRIMEIRA:- Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

DÉCIMASEGUNDA:- O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentares,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública oua propriedade.

DÉCIMATERCEIRA:- Fica eleito o foro de Comélio Procópio, Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
Contrato.

O titular assina o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor,
forma e consistência obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Comélio Procópio, 03 de setembro de 2014.

r
Leandro SafésRocha.
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GOVERNO DO PARANÁ ~
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL ~,. n,:, P.l r S
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃOSIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição... - ~
Nome Empresarial '''. ,'".1-

...
I .. ._~~--TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI • ME ~ .:~ - ~~A --.;: ---

" /
.., '.:3~:

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTOA
_ .

Número de Identificação do Registro dé
.

CNPJ ~. ".Data de Arquivamento do Data de Início- _. ",

Empresas. NIRE (Sede) - -,.."'" ,rl'.' • ~' .• ' ••• , .,: Ato Constitutivo de Atividade

41 60008765.8 ",-f 16.585.005/0001.63 ., 24/07/2012 24/07/2012, - . .
Endereço Completo (Logradouro, N2e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP).

~'~,
RUA JOSÉ PIAI, 184, JARDIM VITOR DANTAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, PR, 86.300-000
Objeto

.
SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA CIVil, ElETRICA E AMBIENTAL, COM A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS
E O SERV~O DE INSPEÇÃO TECNICA. '. " /
PREST AÇ O DE SERViÇOS DE TOPOGRAFIA.
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE ASSESSORIA E ASSISTENCIA TECNICA NA AGRICULTURA •. '
COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS. . .
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS.

Capital: R$
". "70;000,00

Microempresa ou Prazo de Duração
(SETENTA NilL REAIS) '. Empresa de Pequeno Porte

" (Lei n2123/2006)
'"Capital Integralizado: R$ 70.000,00 . Indeterminado
." Microempresa .'

(SETENTA MIL REAIS) ~. , " ...
,

Titular .
Nome/CPF

Inicio do Término do
Administrador Mandato ~

LEANDRO SALES ROCHA Sim 24/07/2012 XXXXXXXXXX
026.532.449-18 ,~ - .

Último Arquivamento '0 .

Data: 22/09/2014
- ~: Situação

Número: 20145884198 REGISTRO ATIVO..
Ato: ALTERAÇÃO • ..•..•..-

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

16/337309-4
CURITIBA - PR, 24 de maio de 2016

~.

LIBERTA0 BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 163373094 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponlvel por 30 dias

~=~~';::=;~=~Te<:noIooladeInfOtlTlAIk;aDocumento Assinado Digitalmente 24/05/2016ta Junta Comercial do ParanáO P"'S;~~~~d~I:("bllca CNPJ:77.968.170/0001-99
Medida Provisória N° 2.200-2. •

'.,., ..• 1" de 24 de agosto de 2001. Você .deve Instalar o certificado da JUCEPAR
. ., www.juntacomefCIal.pr.gOV.br/certificado

http://www.juntacomercial.pr.gov.br
http://www.juntacomefCIal.pr.gOV.br/certificado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional /

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE~NEGATIVA'7DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E"À-DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA - EIRELI - ME
CNPJ: 16.585.005/0001-63 _

,/
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02110/2014.
Emitida às 09:48:11 do dia 22/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até2Q!07/201EO .-
Código de controle da certidão: 9041.3739.286C.3EDA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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-PARANA
GOVERNO DO ESTADO

kc:reterfll da Fazenda

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa/
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°014909907-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.585.005/0001-:63
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos deU natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/

Válida at~~9710/2016 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenç!a.pr.gov.br

Página 1de 1
Emnido via Internet Pública (0110712016 09:18:33)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELlO PROCOPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

rfln~12
Data: 01/07/2016 09h21min

C Número =p Validade r6)
4139 31/0712016

,

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

CNPJ: 16.585.005/0001-63

Nome 1Razão Social -------------------------:;'r-------~
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA -EIRELI _ME

Aviso ,

Sem débitos pendentes até a presente data.

)
[Finalidade

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

IComprovaçllo Junto à

~ Mensagem ~

Inscrições '"

Contribuinte: 30842 - TOP ENGENHARIA,INCORPORADORA E LOTEADORA-ElREU _ME
Endereço: RuaJOS~ PIAI, 184 - BairroCONJUNTOVITOR DANTAS_CEP 86.300-000

Econômico: 8202 - Engenharia,agronomia,agrimensura,arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres
Endereço: RuaJOSE PIAI, 184 - Bairro CONJUNTOVITOR DANTAS_CEP 86.300-000

G Código de Controle

DCAORHEEPY8E2182

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
http://www.comelioprocopio.pr.gov.br

Cornelio Procopio (PR), 01 de Julho de 2016

Avenida MINAS GERAIS, 301 - CENTRO
Comelio Procopio (PR) - CEP: 86.300-000 - Fone: (43) 3520-8000

Página 1 de 1

http://www.comelioprocopio.pr.gov.br
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CAIXA ECONÓ7A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
(

Inscrição: 16585005/0001-63

Razão Social: TOP ENGENHARIA INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI ME
Nome Fantasia:TOPPROJETO E EXECUÇÃO
Endereço: RUA COLOMBO 544 SALA 15 / CENTRO / CORNELIO PROCOPIO / PR /

86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

/'
Validade: 16/06/2016 a !?1,07/20161

Certificação Número: 2016061603402937993100

Informação obtida em 01/07/2016, às 09: 17: 10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https :/Iwww.sifge.caixa.gov.brlEmpresalCrf/CrflFgecFSlmprimirPapeI.asp'NARPessoaMatriz= 196OO635&VARPessoa= 196OO635&VARUf=PR&VARlnsc... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUST~ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOP ENGENHARIA, I~CO~PORADORA E LOTEADORA - EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS) /
CNPJ: 16.585.005/0001-63f
Certidão nO: 63690148/2016
Expedição: 01/07/2016, às 09:24:34
Validade: t?~/12120I~ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA - EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.585.005/0001-63,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Certidão nO: 78804/2016

CEP: 86300000

Registrada desde: 21/11/2013

Título: TÉCNICO EM MECÂNICA Situação: Regular
DO DECRETO90922 - ART. 03 E 04, COM RESTRIÇÃO AOS INCISOS V DO DECRETO 90922
E DO DECRETO4560/02, CIRCUNSCR. À ÁREA DE MECÂNICA

01/07!2d16
li"

CREA

•CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nO 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).----------------------------------/

Validade: 31/07/2016

Razão Social: TOP ENGENHARIA, INCOPORPORADORA E LOTEADORA - EIREU - ME
CNPJ: 16585005000163
Num. Registro: 55986
Capital Social: R$ 70.000,00
Endereço: RUA JOSÉ PIAI, 184 JARDIM VITOR DANTAS
Município/Estado: CORNEUO PROCOPIO-
PR
Objetivo Social:
Serviços técnicos de engenharia civil, elétrica e ambiental, com a elaboração e gestão
de projetos e o serviço de inspeção técnica, prestação de serviços de topografia,
prestação de serviços de assessoria e assistencia tecnica na agricultura, compra e
venda de imóveis proprios, loteamento de imóveis proprios, incorporação de
empreendimentos imobiliarios.
Restrição de Atividade : Atividades restritas as atribuições de seus responsáveis
técnicos.

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - PAULO EUGENIO GUILHEM
Carteira: SP-164872/D Data de Expedição: 28/04/1987
Desde: 09/04/2014 Carga Horária: 4: H/D
Visto NO: 2507 Data do Visto:
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO218 - ARTIGO 07 do CONFEA

2 - LEANORO SALES ROCHA /
Carteira: PR-81875/D Data de Expedição: 23/08/2005
Desde: 21/11/2013 Carga Horária: 8: H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUCAO218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA

~
Para fins de: CADASTRO ~ () Q~--------~~

hlIp:/Icreaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojll'idica.asp?SESSAO=is6hq80KVAtE&CODREGTO= 70326&DEPTO=533O&CODFU NC=999999&N UMP... 1/2
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CREA

certltlcamos que caso ocorra(m) alteraçao(oes) nos elementos contlaos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.O 231038/2016, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 01/07/2016 17:51:37

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://www.crea-pr.org.br.
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TOP PROJETO & EXECUÇÃO
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI -ME

CNPJ: 16.585.005/0001-63

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 11/2016

Objeto: "Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos
Serviços de Levantamento Topográfico e Demarcação de Lotes no Loteamento Vila Thereza".

o signatário da presente, o senhor Leandro Sales Rocha, representante legalmente constituído da
proponente TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI - ME declara,
declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informações
e condições necessárias à execução do objeto da Tomada de Preços supramencionada.

Siqueira Campos, 13 de julho de 2016.

TOP ENGENHARIA, IN
CNPJ: 16.585.005/00 -63
LEANDROSALE HA
CPF: 026.532.449-18
RG: 6.563.081-8

'16.585.00510001-63'
roP ENGENHARJA. JMCORPORADOIA

E LOTEADORA.BIEU.IE
Rua Jo•• Pia', 1U

C~Vitor Dantas. Csp 16.300~
L Cornéllo PrOCOJHo• PR .J

Rua Jose Piai, Nº 184 Jardim Vitor Dantas, Cornelio Procopio - Pr
Fone (43) 3523-9150



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
- Estado do Paraná - n~f'l11g

Rua Marechal Deodoro, nO 1837 - Centro - fone (43) 3571-1122
CEP-84940-000

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, estado do Paraná, com sede na Rua

Marechal Deodoro, 1837, centro - CEP: 84940-000, nesta cidade, inscrita no CNPJ n°.

76.919.083/0001-89, neste ato representado pelo Responsável Técnico, Senhor (a) ISAOORA

SALVALAGIO GUMY CAU PR- 108033-4, ATESTA, para fins de participação do processo

licitatório - Edital de Tomada de Preços n° 011/2016 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO E DEMARCAÇÃO DE LOTES

NO LOTEAMENTO VILA THEREZA, ATESTA que a empresa, TOP ENGENHARIA,

INCORPORADORA E LOTEADORA - EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n° 16585005000163 com sede

em CORNÉLlO PROCOPIO- PARANÁ representada por LEANDRO SALES ROCHA, CREA- PR-

81875/0, visitou o local e foram sanadas as dúvidas questionadas .

. ueira Campos (PR) 11 de julho de 2016.

f/P
Responsável Téc ico do Município

CAU PR- 108033-4



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Comélio Procópio, 22 de Abril de 2015.

A Empresa UNIAO POR MORADIA POPULAR DO ESTADO DO PARANA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 11.257.814/0001-22, ATESTA, para os devidos:fins que foi
executado com louvor pelo engenheiro civil PAULO EUGENIO GUILHEM, registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná sob n° SP -164.872/0,0 Levantamento Planialtimetrico
Cadastral Na Rodovia Do Contorno Anexo Ao Jardim Vale Verde no município de Comélio Procópio
estado do Paraná, com dimensão de 543.991,80 m%(quinhentos e quarenta e três mil, novecentos e
noventa e um e oitenta metros quadrados) executada no período entre 04/04/2012 à 07/0412012 com ART
nO 20121552561 O.

Nada mais havendo, :firmo como verdadeiro este atestado.

Atenciosamente,

~UNlAOPõR'MôRADIA POPULAR DO ESTADO DO PARANA
CNP1: 1l.257~814/0001-22
MARIA DAS GRAÇAS

RG: 5.669.831-0
CPF: 314.333.405-34

UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO ESTADO DO PARANÁ a
F~': ~uaNairFerraz Cazellato, 221, Boqueirto - CEP 81.n().69() - CNPJ 11.257.81410001-22

as. ( 1) 3296-3950 /8812-4675/9903-7815 Email: uniaooarana@gmail.com- Curibba - Paraná.

mailto:uniaooarana@gmail.com-
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CAIXA
Comprovante de pagamento de boleto
Via IntemetBanlOOg CAIXA

Nome:

Conta de d6blto:

lOP PROJETO E EXECUCAO

0388/003/00003031-2

Representaelo numérica do c6d1ao de barras:

10490.81290 43010.200244 01521.715605 1 64450000006768

Data do venc:tmento:

Nome do banco:

Valor (R$):

Data/horada operaçlo:

31/05/2015

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

67,68

AJ(I' ACERVO PAULO

21/05/2015

21/05/2015 11:12:56

I •

C6dlgo da operaçlo:
Chave de segurança:

00154802
10H60083WPLXU3ES

operaçlo realizada com sucesso conforma a8 Informaç6es fornecidas pelo diante.

SACCAIXA:08001260101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800126 2492
Ouvidoria: 0800 72S 7474
Help Desk CAIXA:0800 726 0104
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". 11102/2016 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que oCa) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução nO 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.O 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclu~ão does) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atrlbuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério doCa) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, ~ 1°, inciso 1, da Lei Federal n.o 8.666/93.

RNP N°:2608467032
Protocolo NO.:2015/00159418

lENGl:NHEIRO CIVIL ./
PAULO EUGENIO GUILHEM
carteira Profissional: SP-164872/D
Acervo Técnico NO.:22S9/2015 /'
Selos de autenticidade:A 002.980

Certifica que ficam cientes oCa) profissional detentor e a quem interessar
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades
registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes ~
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade does) seu(s) emitente(s).

htlp:l/cresweb.crea-pr.org.brlwebcrealconsultasllmprimiu!cervo.asp?N UMCERT=2289&AN0=2015&PARAM ETRO=I&CODREGT0=7~

~~\
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CREA

•CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

PAULO EUGENIO GUILHEM
Carteira Profissional: SP-164872jD
Acervo Técnico N°. :2289/2015 /
Selos de autenticidade:A 002.980

RNPN°.:2608467032
Protocolo NO. :2015/00159418

/ART N° ........•..... :20121552561 O ...•.. Registrada: 24/04/2012 ..•.........
ART Correspons :..•........•....... ART Vinculada: ' .
Empresa Executora ..•:MOISES TERRAPLENAGEM LTDA .
Contratante(s) :UNIAO POR MORADIA POPULAR DO ESTADO DO PARANA-

CNPJ/CPF: 11.257.814/0001-22 ...................•..•..
Tipo de Contrato ...•:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .........••.....••..•...........
Atividade Técnica :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO .
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL .
Tipo de Obra/Serviço:LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS - ÁREA URBANA .
Serviço Contratado ..:EXECUÇÃO .......•...•............................••. "
Dimensão :543.991, 80M2. ..... Área Existente: 0,00 M2 .
Área Ampliada ..•.... :0,00 M2 ....•••...• Área de Reforma:O,OO M2 .•..•..•.
Dados Complementares: 0,00 ..........................................•....
Local da Obra :RODOVIA DO CONTORNO ANEXO JDM VALE VERDE, SN SITIO

SAO JOAO .................•........•.••.......•........
Município/Estado •...:CORNELIO PROCOPIO/PR ...........................•.....
Data de Inicio :04/04/2012 .....•... Data de Conclusão:07/04/2012 .
Docto de Conclusão :DECLARAÇAO PROFISSIONAL .
Descr. Compl. Serv ..:LEVANTAMENTO PLANIALTlMETRICO DA AREA EM QUESTAO COM

ESTAÇÃO TOTAL .......•.............•.........•.....•..
Observação ...•...... :.....................•.....................•.........

http://creaweb.crea-pr.org.brlwebcrealconsultasJimprlmir _acervo.asp?N UMCERT=2289&ANO=2015&PARAMETRO=I&CODREGT0=70326 5111

http://creaweb.crea-pr.org.brlwebcrealconsultasJimprlmir
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13/07/2016 CREA

•CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
oCa) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal nO 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO: 83515/2016

Nome: PAULO EUGENIO GUILHEM
Carteira - CREA-SP NO :SP-164872/D
Registro Nacional : 2608467032
Registrado(a) desde: 28/04/1987

Filiação: EUGENIO JOAO GUILHEM
ANNA LAURA BAPTISTA GUILHEM

Data de Nascimento: 11/01/1963
Carteira de Identidade: 79904725
Naturalidade: SAO PAULO/SP

Título(s):
ENGENHEIRO CIVIL

ESCOLA DE ENGENHARIA-UNIVERSIDADE MACKENZIE
Data da Colação de Grau: 06/04/1987
Situação: Regular

Validade: 31/07/2016

Visto NO : 002507

CPF: 08558679819

Diplomação: 06/04/1987

Atri bui ções profi ssi ona is:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
55986 - TOP ENGENHARIA, INCOPORPORADORA E LOTEADORA - EIREU - ME
Desde: 09/04/2014 Carga Horária: 4 Horas

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 244622/2016.

Emitida via Internet em 13/07/2016 17:17:28

~

CREA-PR ~

~

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014. .~~,>
hltp:/Icreaweb.crea-pr.org.br/consutas/cerlidao.asp?SESSAO=tcm471 PR8Awh&CODREGTO= 70326&N UM PROT= &ANOPR OT= &CODFU NC=~. 1/2

http://www.crea-pr.org.br.
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i CREA

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando, o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.brlconsultaslcertidao.asp?SESSAO=tcm471 PR8Awh&CODREGTO= 70326&NUM PROT =&ANOPR OT= &CODFU NC= 999999... 212

http://creaweb.crea-pr.org.brlconsultaslcertidao.asp?SESSAO=tcm471
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~!Projeto&
~ExeCUçãO

TOP PROJETO & EXECUÇÃO
. TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI -ME

CNPJ: 16.585.005/0001-63

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/73 e nO
317, de 31/10/86, do COFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos que o profissional acima relacionado pertence ao nosso qu dro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das .leis trabalhistas
vigentes.

Siqueira Campos, 13 de julho de 2016.

E LOTEADORA EIRELI -ME

~ -,16.585.00510001-63 i

~ENGENH~.~CORPORADORA
E LOTEADORA . BREU. ME ~

R~ Jo•• Pia., 1a.
C!. Vitor D~nta•• CEP 16.300-000L Cotneho Procopao • PR .I

Rua Jose Piai, N!! 184 Jardim Vitor Dantas, Cornelio Procopio - Pr
Fone (43) 3523-9150

TOP ENGENHARIA, INC
CNPJ: 16.585.005/0001-6
LEANDRO SALES RO
CPF: 026.532.449-18
RG: 6.563.081-8



CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

r' t'lIl1 ?7

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

TOP PROJETO & EXECUÇÃO
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI -ME

CNPJ: 16.585.005/0001-63

RuaJose Piai, N2 184 Jardim Vitor Dantas, Cornelio Procopio _ Pr
Fone (43)3523-9150

2. Os serviços objeto do presente Contrato deverão ser realizados pelo
CONTRATADO, de acordo com os prazos estabelecidos pelas empresas, com as
quais a CONTRATANTE firmar acordo.

1. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços técnicos do Profissional
de Engenharia Civil CONTRATADO para com a CONTRATANTE.

LI. O CONTRATADO deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica
referente aos serviços que forem contratados antes do inicio dos trabalhos.

Pelo presente Instrumento, de um lado PAULO EUGENIO GULHEM, brasileiro,
engenheiro Civil, portador do RG: 7.990.472-5 e do CPF: 085.586.798-19 e registrado no CREA
nO.SP-16.4872/D, com endereço na Rua Jorge Velho, n° 577 ap. 501 Vila Larsen I _ Londrina _
PR, CEP: 86.010-600, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e de outro lado a
empresa TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI- ME,
inscrita sob nOde CNPJ 16.585.005/0001-63, sediada à Rua José Piai, n° 184, Conjunto Vitor
Dantas, no município de Cornélio Procópio estado do Paraná, neste ato representada por seu
proprietário Sr. Leandro Sales Rocha, brasileiro, empresário, portador da C.IIR.G nO6.563.081-8
SSPIPR e CPF/MF nO026.532.449-18, domiciliado a Rua José Piai, nO 184, Conjunto Vitor
Dantas, no município de Cornélio Procópio estado do Paraná, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, resolvem em comum acordo firmar o presente contrato de
Prestação de Serviços Técnicos Profissional de Engenharia Civil de acordo com as condições aseguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

3. ~ CONTRAT~TE pag~a ao C:0NTRATADO o valor total de 5.280,00 (cinco
mIl duzentos e OItenta reaIS), eqUIvalente a 4 (quatro) salários mínimos para 04
(quatro) horas dias trabalhados.



TOP PROJETO & EXECUÇÃÔ
TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI -ME

CNPJ: 16.585.005/0001-63

~.q
4.~6

Rua Jose Piai, N!! 184 Jardim Vitor Dantas, Cornelio Procopio - Pr .•..~~ ~f>'-\"
Fone (43) 3523-9150 ó\~

o 00' ~

~~

7.1.Aplicam-se ao presente Contrato as Disposições do Código Civil e do Código de
Defesa do Consumidor naquilo que lhe forem cabíveis

7. Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições do presente cQntrato, ou sem exercer uma prerrogativa dele
decorrente, não constituirá renuncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a
qualquer tempo.

6~ O não cumprimento das clausulas desse contrato impõe à parte infratora multa
equivalente a 10% (dez por cento) do saldo contratual.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA

5. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo,
mediante notificação à parte contrária com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias, sem que o mero exercício de tal faculdade implique em quaisquer ônus.

4. O presente Contrato vigorara durante o período de 4 (quatro) anos, começando no
dia 27/06/2016 (vinte e sete de junho de dois mil e dezesseis) até o dia
27/06/2020 (vinte e sete de junho de dois mil e vinte).

CLAUSULA QUINTA - DA RECISÃO

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO DOS DIREITOS

CLAUSULA SETIMA - DO EXERCIO DOS DIREITOS

CLAUSULA OITAVA - DO FORO DE ELEICÃO

8. As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Cornélio Procópio/PR,
para dirimir qualquer lide oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato.

B1bP]L!Projeto &
~ExecuçãO



2° TABELIONATO DE NOTAS
Av Mmas Gerdl:::' 2.42- LOJ;)3 - Centro Cornello Procop1o PR CEP HOJOO 000

Fone (43) 3524-10.130- E.mall (.,:HtúrlOVItOf' gm •.ul com
VItor Pacheco Galego - Tabel,ao

1:" • •• •.•.• i " • • •. • - • •

Comélio Procópio, 27 de junho de 2016.

..•...:,...-

, 'Reconheçopors8J:i:reUJ!,nça.a(s)fi!Jll$}'de~''::'':'"''''''''''''-''''''''' ••••••••
'PAULO EUOENIO. OU4tKcM. 1":'" ••••••••~ •••~ ••••••••••••••••••••••••••••••
\ Doufé.ComélioProcópio.28 . :41"
\ \ . ~.'

ELOTEADORA EIRELI -ME

CONTRATADO

CONTRATANTE

Rua Jose Piai, N2 184 Jardim Vitor Dantas, Cornelio Procopio - Pr
Fone (43) 3523-9150

.•
TOP PROJETO & EXECUÇÃO

TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA ElRELI -ME
CNPJ: 16.585.005/0001-63

TOP ENGENHA~
CNPJ: 16.585.005/0
LEANDROSA
CPF: 026.532.449-18
RG: 6.563.081-8

.MfL
PAUL' GENIO GULHEM
RG: 7.9 .472-5
CPF: 085.586.798-19

FA A ECILIO SALES ROCHA
RG: 6.891.132-0
CPF: 037.543.879-36
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nEl>ÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL

]~STADO DO PARANÁ
COMARCA :D.ECORNÉLIO PROCÓPIO

CARTORJO DISTRIBUIDOR & ANEXOS
AVENIDA SANTOS DUMONT, 811 - CENTRO

CORNÉLlO PROCÓPIO/PR - 86300-000

TITULAR

INALDO BORCHERS MUELLER

JURAMENTADO
ALEXANDRE ALVES FERREIRA

o

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL, sob
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

TOP ENGENHARIA INCORPORADORA E LOTEADORA - EIRELI - ME
inscrita no CNPJ nO 16.585.005/0001-63, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Comélio Procópio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da-
ta e os últimos 20 anos que a antecedem.
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Custas. R$ 28,23
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REPÚBLICA I?EDERATIVA ])0 BRASIL
ESTADO no PARANÁ

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

4VENlDA SANTOS DUMONT, 811 • CENTRO
GORNÊLlO PROCÓPIO/PR - 86300-000

TITULAR

lNALDO BORCHERS MUElLER

JURAMENTADO
ALEXANDRE ALVES FERREIRA

Certidão Negativa

Certifico. a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

TOP ENGENHARIA INCORPORADORA E LOTEADORA - EIRELI - ME
inscrita no CNPJ nO 16.585.005/0001-63, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Comélio Procópio, Estado do Paraná, no período compreendido entre a presente da-
ta e os últimos 20 anos que a antecedem.
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~'1bP"".!Projelo &~ExecuçãO
TOP PROJETO & EXECUÇÃO

TOP ENGENHARIA, .INCORPORADORA E LOTEADORA EIRELI -ME
CNPJ: 16.585.005/0001-63

CAPACIDADE FINANCEIRA

Abaixo, assinados, declaramos que as demonstrações correspondem à situação financeira apurada em
31/12/2015. da empresa TOP ENGENHARIA, INCORPORADORA E LOTEADORA
EIRELI-ME.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

A) INDICE DE UQUIDfZ CORRENTE (!Le)

Ativo Circulante R$1.205.178,81 I
ILC ::: ------------------------------.--------------------- ::: 6,02

Passivo Circulante R$22.056,42

S) íNDICE DE L1QUIDEZ GERAL (IlG)

Ativo Circulante + Realizâvel a Longo Prazo H$1.205.178.81 (
ilG = ,-----~------------.-------------------.------.----------------------------.- = 5,33

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo R$ 225.768,42

C) SOLVENCIA GERAL (sg)ET::: PC+EL: ENIVIDAMENTO TOTAL

Ativo Total R$ 1.214.647,54 /
SG= ------------------_.-------.-----._-------------.----- ------------------- -----------------____ = 5,38

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo - R$ 225.768,42

Carnélio Proçópio, 0.1 dejulho de 2016.

RuaJose Piai, NQ184 Jardim Vitor Dantas, CornelioProcopio - Pr
Fone (43) 3523-9150
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